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Esta Lei regulamenta o bem público federal disposto no inciso XI do art. 
20; as hipóteses e os critérios da autorização de competência exclusiva 
do Congresso Nacional a que se refere o inciso XVI do art. 49 e o 
relevante interesse público de que trata o §6º do art. 231, todos da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a fim de 
assegurar a proteção permanente e o usufruto exclusivo conferidos aos 
índios às suas terras indígenas contra a exploração e o aproveitamento 
de recursos e riquezas naturais e a pesquisa e lavra de riquezas minerais 
por não-índios, nessas áreas. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                       , DE 2022
(DO SR. NEREU CRISPIM – PSD/RS)

Esta  Lei  regulamenta  o  bem  público
federal disposto no inciso XI do art. 20;
as hipóteses e os critérios da autorização
de  competência  exclusiva  do  Congresso
Nacional a que se refere o inciso XVI do
art. 49 e o relevante interesse público de
que  trata  o  §6º  do  art.  231,  todos  da
Constituição  da  República  Federativa  do
Brasil  de  1988,  a  fim  de  assegurar  a
proteção  permanente  e  o  usufruto
exclusivo  conferidos  aos  índios  às  suas
terras indígenas contra a exploração e o
aproveitamento  de  recursos  e  riquezas
naturais e a pesquisa e lavra de riquezas
minerais por não-índios, nessas áreas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º.  Esta  Lei  regulamenta  os  seguintes  dispositivos  da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

I - o bem público federal disposto no inciso XI do art. 20;

II  -  as  hipóteses  e  os  critérios  da  autorização  de  competência

exclusiva do Congresso Nacional a que se refere o inciso XVI do art.

49; e 

III - o relevante interesse público de que trata o §6º do art. 231.

Art. 2º. As disposições desta Lei interpretam-se extensivamente,  a *C
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fim de assegurar ampla proteção permanente conferida aos índios e

aos direitos sobre suas terras indígenas, contra qualquer atividade de

exploração, aproveitamento de recursos naturais e a pesquisa e lavra

de riquezas minerais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes,

por não indígenas, nessas áreas.

Art. 3º. As terras indígenas fazem parte do território estatal-brasileiro

sobre o qual incide, com exclusividade, o direito nacional e,  como

tudo que faz parte do domínio das pessoas federadas brasileiras, são

terras  que  se  submetem  unicamente  ao  primeiro  dos  princípios

regentes  das  relações  internacionais  da  República  Federativa  do

Brasil,  a  soberania  nacional,  conforme  inciso  I,  do  art.  1º  da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Art.  4º.  Somente  à  União  compete  o  processo  declaratório-

demarcatório  dos  direitos  originários  sobre  as  terras  indígenas

reconhecidas constitucionalmente aos índios, sendo nulos e extintos,

não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto:

I - a ocupação, o domínio e a posse das terras indígenas, ou

II – a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos

nelas existentes, ressalvado o disposto nesta lei.

Art. 5º.  Esta Lei aplica-se às terras indígenas, demarcadas ou não,

cuja  natureza  jurídica  declaratória  do  processo  demarcatório  nem

impede  nem  restringe  os  direitos,  as  obrigações  e  as  condições

específicas definidas nesta lei.

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera se:

I - terras indígenas:

a) as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios de que trata o

art. 231 da Constituição; e

b) as áreas reservadas da União, nos termos da Lei nº 6.001, de 19

de dezembro de 1973;
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II - comunidade indígena afetada - comunidade indígena que ocupa

terra  indígena  em  que  sejam  desenvolvidas  ou  se  pretendam

desenvolver atividades de que trata esta Lei;

III - comunidades indígenas isoladas - povos ou segmentos de povos

indígenas que não mantêm contatos intensos ou constantes com a

população majoritária e evitam interações com pessoas exógenas ao

seu coletivo, conforme avaliação da Funai;

IV - não indígena - termo adequado para se referir a diversidade de

pessoas que os índios não veem como semelhantes - seja por não

possuírem  uma  história  comum  seja  por  não terem  as  mesmas

tradições culturais dessas populações.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º. O Congresso Nacional poderá autorizar, excepcionalmente e

nas  hipóteses  e  condições  especificas  definidas  nesta  Lei,  as

seguintes atividades em terras indígenas:

I - a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos, incluídos os

potenciais energéticos;

II - a pesquisa e lavra das riquezas minerais; e

III - a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos

nelas existentes; e 

IV – exploração dos recursos naturais de qualquer tipo.

Art. 8º. A autorização de que trata o artigo anterior somente poderá *C
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ser concedida:

I  –  para  atendimento  de interesse  expresso  das  comunidades

indígenas afetadas; ou

II – para atendimento de relevante interesse público da União.

Art.  9º  As  comunidades  indígenas  afetadas,  que  ocupam  terras

indígenas em que sejam desenvolvidas ou se pretendam desenvolver

quaisquer atividades de que tratam os incisos do art. 7º, ao serem

ouvidas:

I – manifeste interesse contrário, a autorização de que trata o inc. I

do art. 8º desta Lei não poderá: 

a) Ser  pleiteada:  caso  ocorra  antes  do  protocolo  da  proposição

legislativa, não poderá ser distribuída;

b) Ser  concedida:  caso  ocorrer  depois  da  distribuição  da

proposição legislativa, será suspensa e não poderá ser discutida ou

votada.

II – manifeste interesse favorável, a autorização de que trata o inc. I

do art. 8º desta Lei poderá ser concedida.

a) Se ocorrer antes do protocolo da proposição legislativa, poderá

esta ser distribuída;

b) Se  ocorrer  depois  da  distribuição  da  proposição  legislativa,

poderá ser discutida e votada.

Parágrafo único. A oitiva prévia das comunidades indígenas afetadas

é obrigatória assegurada a participação em todas as fases e atos,
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cuja manifestação é vinculante para efeito do inc. I do art. 8ª, desta

Lei.

Art. 10. Para efeito da autorização de que trata o inc. II do art. 8º

desta Lei, considera-se relevante o interesse público da União, para

fins estratégicos:

I - perigo iminente de agressão externa; e

II - necessidade de exploração recursos imprescindíveis à soberania

ou à independência nacional.

Parágrafo  único. Serão  objeto  de  definição  por  lei  complementar

específica, de iniciativa do Poder Executivo os critérios e condições de

utilização de áreas indispensáveis à segurança do território nacional,

especialmente  na  faixa  de  fronteira  e  nas  relacionadas  com  a

preservação  e  a  exploração  dos  recursos  naturais  estratégicos  de

qualquer tipo, de que trata  o inciso III, § 1º, do artigo 91 da  da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, quando em

sobreposição  de  terras  indígenas,  para  fins  de  consideração  do

relevante interesse público da União de que trata este artigo.

Art. 11. O Congresso Nacional, ao deliberar sobre a autorização que

lhe compete:

I - Conforme §6º do art. 231 da Constituição, nos termos do inc II do

art.  8º desta Lei,  em qualquer  das hipóteses previstas no art.  10

desta  Lei,  determinará  seja  a  atividade  exercida  diretamente  pela

União.

II - Conforme §3º do art. 231 da Constituição, nos termos do inc I do

art.  8º desta Lei,  procederá à  regulamentação da forma que será

exercida  diretamente  por  índios,  para  fins  tradicionais,  sociais,

culturais ou econômicos.

Parágrafo Primeiro. A exigência do pressuposto do inciso I aplica-se

para  todas  as  atividades  ou  substâncias  em  território  indígena, *C
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independente seja monopólio ou não da União, somente por ela será

exercida, vedada a delegação.

Parágrafo Segundo. Na hipótese do inc. II, depende de autorização

ou  permissão  da  União  apenas  quando  se  tratar  de  atividade  de

pesquisa ou exploração para fins econômicos.

Parágrafo  Terceiro.  Não  será  autorizado  pelo  Congresso  Nacional

nenhuma atividade prevista no art. 7º desta Lei senão nas hipóteses

previstas nos incisos I e II deste artigo.

CAPÍTULO III

Das Terras Indígenas

Art. 12. São reconhecidos aos índios os direitos originários sobre as

terras que tradicionalmente ocupam e a proteção do seu entorno,

demarcadas ou não, competindo à União protegê-las e fazer respeitar

todos os seus direitos.

Parágrafo único. Compete ao Congresso Nacional, por lei específica

de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  deliberar  sobre  autorização

individual em cada uma das hipóteses previstas no art. 7º e 10 desta

Lei.

Art.  13. As  áreas  indígenas  ocupadas,  demarcadas  ou  não,  de

habitação  permanente  e  usufruto  exclusivo  dos  índios  de  uma

determinada etnia, compreende:

I - as terras utilizadas para suas atividades produtivas;

II - as terras imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais

necessários a seu bem-estar;
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III - as terras que se revelarem necessárias à reprodução física e

cultural segundo seus usos, costumes e tradições;

IV - as áreas reservadas, consideradas as destinadas pela União por

outras formas;

V - as áreas adquiridas, consideradas as havidas pelas comunidades

indígenas pelos meios admissíveis pela legislação.

Parágrafo único. Considera-se terras indígenas objeto do direito de

proteção, dimensão de idêntica proporção no entorno das terras e

áreas identificadas nos incisos I ao V deste artigo.

Art.  14.  O  reconhecimento  aos  indígenas  do  direito  a  posse

permanente e usufruto exclusivo, são inalienáveis e indisponíveis, e

os direitos sobre elas, imprescritíveis.

Art. 15. Os direitos originários constitucionalmente reconhecido aos

índios  sobre  suas  terras,  constitui  um direito  mais  antigo  do  que

qualquer outro, de maneira a preponderar sobre qualquer pretensão

de direito adquirido, mesmo materializado em escritura pública ou

título em favor de não indígenas,  atos estes considerados nulos e

extinto,s  conforme  §6º  do  art.  231  da  Constituição  da  República

Federativa do Brasil de 1988.

CAPÍTULO IV

Do Usufruto Exclusivo das Terras Indígenas

Art. 14. São assegurados aos índios e suas comunidades a exploração

e o usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo, dos rios e dos

lagos  existentes  nas  terras  indígenas,  demarcadas  ou  não,

independente de autorização. *C
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Art. 15. São vedados os atos que tenham por objeto a exploração de

riquezas  minerais,  atividades  de  pesquisa,  de  lavra  minerária  ou

garimpeira,  salvo  pelos  próprios  índios  ou  mediante  prévia  e

específica autorização do Congresso Nacional no caso de relevante

interesse público da União, nos termos do Art. 10 desta Lei.

Art. 16. São nulos, inexistentes e não produzem efeitos jurídicos, os

atos que atentem contra os preceitos dos artigos 14 e 15 desta Lei e

devem  ser  reconhecidos  nulos  e  extintos  os  atos,  pendentes  ou

consumados,  que os  violem ou tenham por  objeto  a  ocupação,  o

domínio e a posse das terras indígenas, a qualquer título, ressalvado

relevante interesse público da União, nos termos do art. 10 desta Lei.

Art. 17. O usufruto exclusivo dos índios, embora a eles prepondere o

direito  sobre  qualquer  outro,  não  abrange  autorização  automática

para exploração econômica ou mercantil dos recursos hídricos e dos

potenciais energéticos em suas terras.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a implementação depende

de autorização previa e específica do Congresso Nacional, nos termos

do art. 8º desta Lei.

Art. 18. O usufruto exclusivo dos índios alcança a pesquisa e a lavra

das riquezas minerais de em suas terras.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a implementação depende

de autorização prévia e específica do Congresso Nacional nos termos

desta  Lei,  assegurando-lhes  a  preferência  e  a  prioridade  sobre

qualquer outro em explorá-las, ressalvada a hipótese de exploração

direta da pesquisa ou lavra pela União, na excepcional autorização

por razões estratégicas de relevante interesse público, que garantirá

a participação nos resultados da lavra aos povos indígenas afetados.

Art. 19. O usufruto exclusivo dos índios às suas terras, compreende a

garimpagem  e  a  faiscação,  devendo-se  obter,  se  for  o  caso,  a *C
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permissão  de  lavra  garimpeira  somente  a  eles  concedida,  vedada

transferência de titularidade dos direitos minerários a não-índios.

Art. 20. O usufruto exclusivo dos índios às terras indígenas, em razão

do  reconhecimento  originário,  se  sobrepõe  a  qualquer  outro

interesse, salvo no caso de atos que tenham por objeto a ocupação, o

domínio  e  a  posse  das  terras  por  relevante  interesse  público  da

União, caracterizado de acordo com as disposições do art. 10.

Parágrafo Primeiro. De acordo com a política de defesa nacional, o

Congresso  Nacional  poderá  autorizar  em  terras  indígenas,  por  lei

complementar de iniciativa do Poder Executivo:

I - a instalação de bases, unidades e postos militares

II  -  a exploração direta  pela União de alternativas  energéticas de

cunho estratégico; e

III - o resguardo das riquezas de cunho igualmente estratégico, a

critério  do  Ministério  da  Defesa,  ouvido  o  Conselho  de  Defesa

Nacional.

Parágrafo  Segundo.  É  condição  prévia  de  validade  da  autorização

para implementar as hipóteses previstas no parágrafo anterior:

I - realização de Estudos de Componente Indígena das comunidades

diretamente afetadas;

II  -  ampla  discussão  participativa  das  comunidades  indígenas

afetadas de que tenha resultado termo de acordo com os critérios

fundamentais ajustados conforme seus usos, costumes e tradições;

III – celebração de acordo denominado Termo de Ajuste, resultado da

fundamental  consulta  prévia  às comunidades indígenas envolvidas,

antecedentes  à  proposição  específica  submetida  ao  Congresso

Nacional que deve deliberar sobre sua autorização; e

*C
D2

20
21

67
57

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220216757800

PL
P 

n.
69

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
05

/2
02

2 
17

:0
2 

- M
ES

A

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 69/2022 

PLP 69/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 45 

 

  

 

IV – Autorização do Congresso Nacional, assegurada oitiva previa das

comunidades diretamente afetadas.

Art. 21. A atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal na área

indígena, no âmbito das respectivas atribuições, fica assegurada e se

dará  independentemente  de  consulta  às  respectivas  comunidades

indígenas, ou à FUNAI.

Art.  22.  O usufruto exclusivo dos índios sobre suas terras é fator

impeditivo de qualquer atuação ou intervenção em terras indígenas,

sem anuência previa de natureza vinculante concedida pelos povos

indígenas das comunidades diretamente afetadas, salvo as hipóteses

previstas no art. 10 e no artigo 21.

Parágrafo  Primeiro.  A  instalação,  pela  União  Federal,  de

equipamentos  públicos,  redes  de comunicação,  estradas  e  vias  de

transporte, além das construções necessárias à prestação de serviços

públicos  pela  União,  especialmente  os  de  saúde  e  educação,  em

terras  indígenas,  não  caracteriza  hipótese  capaz  de  afastar  a

natureza  vinculante  e  indisponível  da  anuência  prévia  exigida  em

conformidade com o  caput  deste  artigo,  assegurada,  em qualquer

hipótese,  a  consulta  previa  às  comunidades  diretamente  afetadas

cujo resultado será de fundamental observância e condicionante para

a  deliberação  do  Congresso  Nacional  e  somente  podem  ser

implementados após realização de Estudos de Componente Indígena,

e de acordo com o termo de ajuste resultado da consulta prévia às

comunidades  indígenas  envolvidas,  antecedentes  à  proposição

específica submetida ao Congresso Nacional que deve deliberar sobre

sua autorização.

Art. 23. O usufruto exclusivo dos índios às suas terras, demarcadas

ou  não,  em  área  afetada  por  sobreposição  de  unidades  de

conservação, deve ser assegurada, ainda, sob a responsabilidade do

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, respeitada *C
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a legislação Ambiental.

Art. 24. O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

responde  pela  preservação  da  área  da  unidade  de  conservação

também  afetada  pela  terra  indígena,  com  a  participação  das

comunidades  aborígines,  que  deverão  ser  ouvidas,  levando-se  em

conta os usos, tradições e costumes indígenas, que poderão contar

com consultoria da FUNAI e assistência do Ministério Público Federal,

observada a legislação ambiental;

Art. 25. O trânsito de visitantes e pesquisadores não-índios em terras

indígenas,  somente pode ser  admitido quando a área também for

afetada  à  unidade  de  conservação,  nos  horários  e  condições

ajustados  pelo  Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da

Biodiversidade com as comunidades indígenas diretamente afetadas.

Art.  26.  Admitem-se  o  ingresso,  o  trânsito  e  a  permanência

temporária  de  não-índios  em terras  indígenas  não  ecologicamente

afetadas, desde que observadas as condições ajustadas pela FUNAI e

os indígenas, de acordo com o termo de ajuste resultado da consulta

prévia  às  comunidades  indígenas  envolvidas  e  dos  Estudos  de

Impacto de Elemento Indígena, antecedentes à proposição específica

submetida  ao  Congresso  Nacional  que  deve  deliberar  sobre  sua

autorização.

Art. 27. Lei do Congresso Nacional que autorize o ingresso, o trânsito

e a permanência temporária de não-índios, nas hipóteses do art. 24

ou art.  25 desta Lei,  deve estabelecer tarifa ou preço público e a

respectiva  base  de  cálculo  e  alíquota,  forma  e  responsável  pelo

pagamento, assim como os critérios de sua revisão, a ser objeto de

cobrança que se reverterá ao bem-estar das comunidades indígenas;

Parágrafo  único.  A  cobrança  de  qualquer  tarifa,  preço  público  ou

quantia é inexigível nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 desta

Lei.
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Art. 28. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento

ou de qualquer ato ou negócio jurídico que atente contra o pleno

exercício  exclusivo do usufruto  e  da  posse direta  por  comunidade

indígena ou pelos índios, conforme art. 231, § 2ª, da Constituição

Federal e art. 18, caput, da Lei nº 6.001/1973.

Art. 29. É vedada, nas terras indígenas, a qualquer pessoa estranha

às  etnias  nativas  a  prática  de caça,  pesca  ou coleta  de frutos,  a

exploração  das  riquezas  naturais  e  minerais  do  solo,  a  atividade

agropecuária,  extrativista,  garimpagem  ou  atividade  minerária  de

pesquisa ou lavra de qualquer substância, conforme art. 231, § 2º,

da Constituição Federal e art. 18, § 1º, Lei nº 6.001/1973.

Art. 30. As terras sob ocupação e posse permanentes dos índios e das

comunidades indígenas, o usufruto exclusivo das riquezas naturais e

das utilidades existentes nas terras ocupadas, observado o disposto

nos  arts.  49,  XVI,  e  231,  §  3º,  da  Constituição  da  República

Federativa do Brasil, bem como a renda indígena prevista no art. 43

da Lei nº 6.001/1973, e os recolhimentos de que tratam o art. 26

desta Lei, gozam de imunidade tributária, não cabendo a cobrança de

quaisquer impostos, taxas ou contribuições.

Parágrafo  único.  A  exploração  de  jazida  e  a  atividade  de  lavra

garimpeira  ou  minerária  pelos  povos  indígenas,  quando  para  fins

econômicos,  não  caracteriza  hipótese  nem  de  imunidade

constitucional  conferida  às  terras  indígenas  e  seus  frutos  nem de

isenção tributárias.

Art.  31.  As  terras  indígenas  são inalienáveis  e  indisponíveis,  e  os

direitos sobre elas, imprescritíveis.

Art. 32. A Competência da União de demarcar as terras indígenas

constitui  ato  declaratório  destituído  de  efeito  modificativo,  dos

direitos originários e imprescritíveis sobre essas terras, conferidos aos

índios e sua organização social,  cujo exercício ou sua omissão em
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exercê-la, nem restringe a de proteger nem a de fazer respeitar as

terras  indígenas,  sendo  garantido  aos  índios  e  à  comunidade

indígena, o exercício do direito de revisão dos atos de demarcação de

suas terras, a qualquer tempo e a qualquer título.

Parágrafo Primeiro. O direito de revisão pelos povos indígenas dos

atos declaratórios-demarcatórios sobre suas terras é imprescritível e

pode ser exercido a qualquer tempo.

Parágrafo  Segundo.  As  terras  indígenas,  demarcadas  ou  não,  são

inalienáveis,  proibida a venda,  cessão,  doação ou transferência de

titularidade  a  qualquer  título,  são  indisponíveis,  o  que  impede  o

indígena de abrir mão ou renunciar, sob qualquer forma, ao direito

sobre suas terras.

Parágrafo Terceiro. A revisão das demarcações de terras indígenas a

título  exemplificativo,  pode  estabelecer  novos  limites  físicos  das

terras pertencentes aos indígenas, visando:

a) proteger  o  entorno  de  possíveis  invasões  e  ocupações  por

partes dos não índios;

b) Assegurar  a  proteção de limites  como forma de preservar  a

identidade, o modo de vida, as tradições e a cultura desses povos;

c) Respeitar e valorizar motivos determinantes não compreendidos

no momento contemporâneo da demarcação;

d) Preservar  os  costumes,  a  cultura,  a  tradição  indígena

ameaçados, identificados em novas avaliações e Estudos de Impacto

do Elemento Indígena,  ou por achados arqueológicos ou históricos

que  sustentem  a  ancestralidade  indígena  naquelas  terras,  ou  por

circunstância  de aumento populacional  significativo  da comunidade

indígena que a justifique.

Parágrafo Quarto. O direito originário reconhecido aos índios sobre as

terras  que  tradicionalmente  ocupam,  possui  característica  de *C
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continuidade territorial e alcança o seu entorno.

CAPÍTULO V

Das Considerações Finais e Transitórias

Art.  33.  É  assegurada  a  participação  dos  entes  federados  no

procedimento  administrativo  de  demarcação  das  terras  indígenas,

situadas em seus territórios, observada a fase em que se encontrar o

procedimento.

Art. 34. A União promoverá, no prazo máximo de 12 (doze) meses, a

conclusão  dos  procedimentos  de  demarcação  das  terras  indígenas

iniciadas e não concluídas até a data da publicação desta Lei.

Art.  35.  No  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  Agência  Nacional  de

Mineração – ANM deverá  reconhecer  e declarar  nulos, tornar  sem

efeito e extinguir,  qualquer solicitação, pedido ou requerimento,  as

autorizações,  as  concessões,  as  permissões  e  demais  títulos

atributivos de direitos minerários, e os atos que tenham por objeto a

ocupação, o domínio e a posse das terras indígenas, ou a exploração

das riquezas naturais ou minerais do solo, dos rios e dos lagos nelas

existentes,  de  reserva  de  área  para  trabalhos  de  pesquisas

minerárias,  lavra  ou  garimpagem, requeridos,  outorgados  ou

concedidos, com sobreposição em terras indígenas, demarcadas ou

não, fazendo publicar no Diário Oficial da União lista dos respectivos

processos extintos.

Art. 36. Pertencem aos índios a propriedade exclusiva do produto da

lavra de qualquer substância em suas terras que poderá ser por eles *C
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próprios  explorados  para  fins  sociais,  tradicionais,  culturais  ou

econômicas,  vedada  a  exploração  econômica  por  terceiros,

diretamente  ou  por  via  interposta,  a  qualquer  título  de  quaisquer

substância,  ressalvado  o  relevante  interesse  público  da  União  na

proteção da Soberania Nacional em explorar a lavra diretamente por

razões estratégicas garantido às comunidades indígenas diretamente

afetadas, o direito exclusivo de receber royalties, indenização, renda

ou produto econômico se,  da excepcional  autorização da atividade

decorrente da exploração estratégica, sobrevier resultado econômico.

Parágrafo Primeiro. O alvará de autorização de pesquisa, a concessão

de  lavra,  o  licenciamento  e  a  permissão  de  lavra garimpeira  em

terras indígenas, somente poderão ser concedidos a índios e por eles

cedidos  ou  transacionados  entre  si,  vedada  cessão,  doação,

arrendamento  ou  transferência  de  direitos  minerários  sobre  terras

indígenas, a qualquer título, a não-índios.

Parágrafo  Segundo.  Os  indígenas  das  comunidades  afetadas  ou

estabelecidas onde se pretende realizar  a exploração minerária  ou

garimpeira  terão  prioridade  na  autorização  ou  concessão  para

pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, em

suas terras.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese das comunidades indígenas previstas

no parágrafo anterior renunciarem a prioridade a exploração da área

ficará disponível a outras comunidades indígenas, de qualquer parte

do  território  nacional,  que  poderão  requerê-la,  assegurada  às

comunidades  indígenas  de  que  tratam o  parágrafo  segundo deste

artigo, a participação nos resultados da lavra.

Parágrafo Quarto. O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos

os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais

em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização prévia

do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas que, além *C
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de outros direitos, terão prioridade na autorização ou concessão para

pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, em

suas terras.

Parágrafo Quinto. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos

minerais e os potenciais de energia hidráulica, em terras indígenas,

para efeito  de  exploração ou aproveitamento,  pertencem à União,

garantida  apenas  ao  indígena  habilitar-se  concessionário  e  a

propriedade exclusiva do produto da lavra em suas terras.

Art.  37.  Todos  os  atos,  estudos,  projetos,  programas,  ações  e

proposições  de  que  trata  essa  lei  e  aqueles  que,  direta  ou

indiretamente,  importem  em  direitos  ou  obrigações  sobre  terras

indígenas  originariamente  reconhecidas  aos  índios,  demarcadas  ou

não,  somente  podem  ser  objeto  de  discussão,  exame,  estudos,

debates ou implementações, atendidos os seguintes requisitos:

I  –  Tenha  sido  assegurada  ampla  participação  das  comunidades

indígenas diretamente afetadas, em todas as etapas, garantindo-se

intérpretes e todos os meios necessários para garantir aos indígenas

a plena e integral compreensão do objeto que se concluirá por meio

de um Termo de Ajuste;

II  –  Sejam efetivamente  cumpridas  e  respeitadas  as  condições  e

critérios  definidos  nos  termos  de  ajuste  resultado  da  consultas

prévias obrigatórias à todas as comunidades indígenas, entidades e

entes federados diretamente afetados, envolvidos ou abrangidos no

âmbito de suas atribuições e competências;

III – Tenha sido realizado estudos científicos autorizados e atendam

aos  pressupostos,  critérios,  métodos,  requisitos,  condicionantes,

termos e exigências resultados da aprovação do melhor cenário da

avaliação  de  impacto  dos  Estudos  de  Componente  Indígena

realizados;
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IV  -  Atendam  integralmente  as  condicionantes  estabelecidas  e

exigências fixadas pelos órgãos da Administração Pública, direta ou

indireta, no âmbito das respectivas competências e atribuições;e

V – No caso de ato ou proposição específica que deva ser submetida

ao  Congresso  Nacional  para  deliberar  sobre  sua  autorização,  em

áreas originariamente reconhecidas como terras indígenas e no seu

entorno, as duas casas do Congresso Nacional, antes de proceder a

qualquer  discussão  ou  votação,  independente  das  audiências

Públicas,  deve assegurar a oitiva prévia,  para manifestar sobre os

requisitos definidos nos incisos I ao IV deste artigo:

a) Das comunidades indígenas afetadas;

b) Do órgão do Ministério Público competente;

c) Da FUNAI;

d) Do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

quando houver interesse conforme suas atribuições, por sobreposição

de áreas de conservação;

e) Dos representantes dos entes federados Estaduais e Municipais

que ou operem no interior ou seja abrangido pelas terras indígenas; e

f) Do Ministério da Defesa e do Conselho de Defesa Nacional;

Parágrafo  primeiro.  Confirmando o  Termo de  Ajuste,  o  Congresso

Nacional poderá autorizar e, no caso de divergência, será suspensa a

tramitação  da  proposição  que  somente  poderá  ser  objeto  de

deliberação na sessão legislativa se sobrevier o conciliação integral do

Termo de Ajuste de que trata este artigo.

Art. 38. O desenvolvimento de atividades ou trabalhos de pesquisa e

de lavra de jazidas e demais recursos minerais e o aproveitamento

dos potenciais de energia hidráulica somente poderão ser efetuados

em terras indígenas pelos próprios índios, mediante autorização ou

concessão  da  União,  precedida  de  autorização  específica  do
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Congresso  Nacional,  ressalvada  a  hipótese  conferida  à  União  que

poderá  explorar  direta  e  excepcionalmente  no  caso  de  relevante

interesse público da União para fins estratégicos e mediante prévia

autorização legislativa específica pelo Congresso Nacional, ouvidas as

comunidades indígenas afetadas.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM (PSD/RS)
Presidente da Frente Parlamentar Mista da Mineração

JUSTIFICAÇÃO

CONSIDERANDO que  a  Constituição  Federal,  em

seu art.  225, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de

defender e preservar o meio ambiente, a fim de assegurar a todos o

direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  considerado

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida;

CONSIDERANDO que, para assegurar a efetividade

desse  direito,  incumbe  ao  Poder  Público  “definir,  em  todas  as

unidades  da federação,  espaços  territoriais  e  seus  componentes  a

serem especialmente  protegidos,  sendo a  alteração e  a  supressão

permitidas somente através de lei,  vedada qualquer utilização que

comprometa  a  integridade  dos  atributos  que  justifiquem  sua

proteção” (art. 225, § 1º, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO  que  é  competência  comum  da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o
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meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas,

bem como preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, VI e VII,

da Constituição Federal),  e  que a  Lei  Complementar  nº 140/2011

disciplina o exercício desta competência;

CONSIDERANDO  que  os  recursos  minerais,

inclusive  os  do  subsolo,  são  bens  da  União  (art.  20,  IX,  da

Constituição  Federal/1988),  e  que  a  pesquisa  e  a  lavra  somente

poderão ser realizadas mediante autorização ou concessão da União

(art. 176, §1º, da Constituição Federal/1988), exarada por meio da

Agência  Nacional  de Mineração e de outros  órgãos,  quando assim

exigido pela Constituição ou por lei, inclusive a Lei nº 7.805/89, que

regulamenta o regime de permissão de lavra garimpeira e prevê que

esta depende do prévio licenciamento ambiental concedido pelo órgão

ambiental competente (art. 3º);

CONSIDERANDO que,  pelo  disposto  no  art.  225,

§1º, III, da Constituição Federal, incumbe ao Poder Público “exigir,

na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente

causadora  de  significativa  degradação  do  meio  ambiente,  estudo

prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”;

CONSIDERANDO que a Constituição da República,

prevendo a degradação causada pela exploração de recursos minerais

e  o  impacto  ambiental  dessa  atividade,  dispõe  que  “aquele  que

explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público

competente, na forma da lei” (art. 225, §2º);

CONSIDERANDO  que  o  potencial  de  degradação

ambiental  é  inerente  aos  empreendimentos  minerários,

independentemente do seu porte, seja qual for o título minerário que

justifica  a  exploração  (portaria  de  lavra  ou  permissão  de  lavra

garimpeira); *C
D2
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CONSIDERANDO  que,  em  matéria  de  impactos

ambientais, a Resolução CONAMA nº 001, de 1986, dispõe que: “Para

efeito  desta  Resolução,  considera-se  impacto  ambiental  qualquer

alteração  das  propriedades  físicas,  químicas  e  biológicas  do  meio

ambiente,  causada  por  qualquer  forma  de  matéria  ou  energia

resultante  das  atividades  humanas  que,  direta  ou  indiretamente,

afetam: I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; II - as

atividades  sociais  e  econômicas;  III  -  a  biota;  IV  -  as  condições

estéticas e sanitárias do meio ambiente; V - a qualidade dos recursos

ambientais”;

CONSIDERANDO  que  a  mineração  é  tratada  na

Resolução  CONAMA  nº  001,  de  1986,  como  uma  das  atividades

modificadoras  do  meio  ambiente  que  dependem  de  Estudo  de

Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA),

e que a norma estabelece, ainda, a competência supletiva do IBAMA

de aprovar o EIA/RIMA (art. 2º, IX);

CONSIDERANDO  que  a  República  Federativa  do

Brasil aderiu formal e internacionalmente à Convenção de Minamata

sobre  Mercúrio,  a  partir  do  Decreto  Legislativo  nº  99,  de  2017,

publicado em 07 de julho de 2017, visando a eliminação do uso e a

redução das emissões desse metal pesado e tóxico;

CONSIDERANDO que  cabe ao  Instituto  Brasileiro

do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  (IBAMA),

órgão  ambiental  federal,  o  licenciamento  ambiental  de

empreendimentos  e  atividades  que  causem  impactos  a  bens  ou

interesses da União;

CONSIDERANDO que nos  termos da Constituição

Federal conforme disposto no Art. 49, caput, incisos X e XVI, é da

competência exclusiva do Congresso Nacional fiscalizar e controlar,

diretamente,  ou  por  qualquer  de  suas  Casas,  os  atos  do  Poder *C
D2
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Executivo,  incluídos  os  da  administração  indireta,  assim  como

autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

CONSIDERANDO  que  não  há  autorização  do

Congresso Nacional para exploração ou aproveitamento de recursos

hídricos  ou  pesquisa  e  lavra  de  riquezas  minerais,  em  terras

indígenas,  e  que atos  administrativos  se constituem usurpação de

competência em violação ao disposto no Art. 49, caput, inciso XVI, da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO que nos termos do Art.  176 da

Constituição  Federal,  embora  a  propriedade  as  jazidas  e  demais

recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica pertençam à

União,  a  exploração  ou  aproveitamento  somente  pode  ocorrer

mediante  autorização ou  concessão  por  ela  concedida,  com claras

ressalvas  quando  essas  atividades  se  desenvolverem  em  terras

indígenas:  (a)  no  interesse  nacional;  (b)  na  forma  da  lei,  que

estabelecerá as condições específicas;

CONSIDERANDO  que  o  conceito  de  interesse

nacional  não  está  expresso  nas  leis,  mas  decorre  de  princípio

constitucional;

CONSIDERANDO  o  reconhecimento  dos  direitos

originários dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam,

nos termos do art. 231 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o reconhecimento do direito dos

índios  às  terras  que  ocupam,  devendo ser  assegurado  pelo  órgão

federal de assistência aos índios, segundo determina o art. 25 da Lei

n° 6.001, de 17 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO estudo publicado em 27/01/2020

na  revista  científica  “Proceedings  of  the  National  Academy  of *C
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Sciences”, com  dados  inéditos  avaliando  as  perdas  e  ganhos  de

emissão  do  carbono  na  Amazônia,  dão  conta  de  comprovar  a

importância das Terras Indígenas para a manutenção dos estoques

de carbono, que ajudam a regular o clima e evitar que o aquecimento

da Terra seja ainda mais intenso, concluindo que as Terras Indígenas

(TIs) e as áreas naturais protegidas (ANPs) na Amazônia são menos

propensas à perda líquida carbono do que regiões desprotegidas;

CONSIDERANDO QUE o  Estatuto  do Índio  define

ser atribuição concorrente a todos os entes federados, bem como aos

órgãos  das  respectivas  administrações  indiretas,  na  proteção  das

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos: garantir

aos índios a permanência voluntária no seu habitat; e garantir aos

índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a posse

permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao

usufruto  exclusivo  das  riquezas  naturais  e  de  todas  as  utilidades

naquelas  terras  existentes.  (Art.  2°,  caput,  incisos  V e IX,  Lei  nº

6.001, de 19 de dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  reputam-se  terras

indígenas: as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se

referem  os artigos  4º,  IV da  Constituição;  cujo  procedimento

administrativo  de  demarcação  das  terras  indígenas  encontra-se

disciplinado no decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996; as terras

de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas; e as definidas

no Art. 17, incisos I, II e III da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de

1973);

CONSIDERANDO  QUE  as  terras  indígenas  não

poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer ato ou negócio

jurídico  que  restrinja  o  pleno  exercício  da  posse  direta  pela

comunidade indígena ou pelos silvícolas, vedada a qualquer pessoa

estranha  aos  grupos  tribais  ou  comunidades  indígenas  a  prática *C
D2
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extrativa. (Art. 18, caput, e § 1º, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro

de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  as  terras  indígenas,  por

iniciativa  e  sob  orientação  da  FUNAI,  serão  administrativamente

demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do

Poder  Executivo,  homologada  pelo  Presidente  da  República  e

registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e

do registro imobiliário da comarca da situação das terras, vedada a

Agência Nacional de Mineração inovar, limitar esse título. (Art. 19,

caput, e § 1º, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  apenas  em  caráter

excepcionalíssimo,  se  não  houver  solução  alternativa  e  por  ato

motivado, poderá a União com assistência da FUNAI, intervir em área

indígena para a exploração de riquezas do subsolo nas hipóteses de

relevante  interesse  para  a  segurança  ou  de  desenvolvimento

nacional,  determinada  a  providência  por  decreto  do  Presidente  da

República. (Art. 20, caput, e alínea “f”, §5º, da Lei nº 6.001, de 19 de

dezembro de 1973);

CONSIDERANDO QUE cabe aos índios ou silvícolas

a posse permanente das terras que habitam e o direito ao usufruto

exclusivo  das  riquezas  naturais  e  de  todas  as  utilidades  naquelas

terras existentes, sendo as terras ocupadas pelos índios consideradas

bens inalienáveis da União. (Art. 22, caput, e parágrafo-único, da Lei

nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  a  lei  considera  posse  do

índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra que, de acordo com os

usos, costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce

atividade indispensável à sua subsistência ou economicamente útil,

sendo assegurado aos índios ou silvícolas que o usufruto compreende

o direito à posse, uso e percepção das riquezas naturais e de todas as *C
D2
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utilidades existentes nas terras ocupadas, bem assim ao produto da

exploração econômica de tais riquezas naturais e utilidades, nas quais

incluem-se,  ao  usufruto,  que  se  estende  aos  acessórios  e  seus

acrescidos, ao uso dos mananciais e das águas dos trechos das vias

fluviais compreendidos nas terras ocupadas. (Art. 23, caput, art. 24,

caput e § 1º, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  o  reconhecimento

constitucional  do  direito  dos  índios  e  grupos  tribais  à  posse

permanente  das  terras  por  eles  habitadas,  independe  de  sua

demarcação,  devendo  o  direito  ser  assegurado  pela  FUNAI,

atendendo  à  situação  atual  e  ao  consenso  histórico  sobre  a

antiguidade da ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, na

omissão ou erro do referido órgão, tomar qualquer dos Poderes da

República. (Art. 25, caput, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de

1973);

CONSIDERANDO  QUE  para  fins  de  Defesa  das

Terras  Indígenas  o  órgão  federal  de  assistência  ao  índio  poderá

exercer  o  poder  de  polícia  e  solicitar  a  colaboração  das  Forças

Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a proteção

das terras ocupadas pelos índios e pelas comunidades indígenas. (Art.

34, caput, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  constituem  bens  do

Patrimônio Indígena: as terras pertencentes ao domínio dos grupos

tribais ou comunidades indígenas; o usufruto exclusivo das riquezas

naturais e de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas por

grupos  tribais  ou  comunidades  indígenas  e  nas  áreas  a  eles

reservadas;  e  os  bens  móveis  ou  imóveis,  adquiridos  a  qualquer

título,  de  modo  que  as  riquezas  do  solo,  nas  áreas  indígenas,

somente  pelos  silvícolas  podem ser  exploradas,  cabendo-lhes  com

exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e cata das áreas *C
D2
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referidas  e  a  exploração  das  riquezas  do  subsolo  nas  áreas

pertencentes aos índios, ou do domínio da União, mas na posse de

comunidades indígenas, far-se-á nos termos da proteção e garantias

através da FUNAI que, representará os interesses da União, como

proprietária do solo, mas a participação no resultado da exploração,

as  indenizações  e  a  renda  devida  pela  ocupação  do  terreno,

reverterão  em benefício  dos  índios  e  constituirão  fontes  de renda

indígena, na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do

bem-estar  dos  silvícolas,  cuja  autorização  de  pesquisa  ou  lavra,

conferida a terceiros, nas posses tribais, estará condicionada a prévio

entendimento  com  o  órgão  de  assistência  ao  índio,  ouvidas  as

comunidades  diretamente  afetadas,  conforme  legislação  vigente,

ficando declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos

atos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse

ou  a  ocupação  das  terras  habitadas  pelos  índios  ou  comunidades

indígenas, às terras que tenham sido desocupadas pelos índios ou

comunidades indígenas em virtude de ato ilegítimo de autoridade ou

de particular, sendo legalmente assegurado que ninguém terá direito

a ação ou indenização contra a União, o órgão de assistência ao índio

ou os silvícolas em virtude da nulidade e extinção dessa natureza, ou

de suas consequências econômicas. (Artigos 39, 44 e 45, caput e §§

1º e 2º, art. 62, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.001, de 19 de

dezembro de 1973);

CONSIDERANDO  QUE  a  lei  autorizativa  de

instituição  da  funai  estatuiu,  dentre  outras,  as  finalidades  de

estabelecer  as  diretrizes  e  garantir  o  cumprimento  da  política

indigenista, baseada no princípio da garantia à posse permanente das

terras que habitam e ao usufruto exclusivo dos recursos naturais e de

todas as utilidades nela existentes; e gerir o patrimônio indígena, no

sentido de sua conservação, ampliação e valorização; (art. 1º, inciso

i, “b” e inciso ii, lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967); *C
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CONSIDERANDO QUE a Política Nacional de Gestão

Territorial  e Ambiental  de Terras Indígenas - PNGATI foi  instituída

com o objetivo de, entre outras garantias, promover a proteção, a

recuperação, a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais

das  terras  e  territórios  indígenas,  assegurando  a  integridade  do

patrimônio indígena, a melhoria da qualidade de vida das atuais e

futuras gerações dos povos indígenas. (Art. 1º, decreto nº 7.747, de

5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO  QUE  são  diretrizes  da  Política

Nacional  de  Gestão  Territorial  e  Ambiental  de  Terras  Indígenas  –

PNGATI, dentre outras, a proteção territorial,  ambiental  das terras

ocupadas por povos indígenas e melhoria da qualidade de vida nas

áreas  reservadas  a  povos  indígenas  e  nas  terras  indígenas;

conservação dos recursos naturais; o reconhecimento, valorização e

desenvolvimento da gestão ambiental como instrumento de proteção

dos territórios e das condições ambientais necessárias ao bem-estar

dos  povos  e  comunidades  indígenas;  e  a  garantia  do  direito  à

consulta dos povos indígenas, nos termos da Convenção nº 169 da

Organização Internacional  do Trabalho – OIT.  (Art.  3º,  Incisos VI,

VII, X e XI do Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO QUE são objetivos específicos da

PNGATI estruturados em eixos: a proteção territorial e dos recursos

naturais; a governança e participação indígena; as áreas protegidas,

unidades  de  conservação  e  terras  indígenas;  a  prevenção  e

recuperação de danos ambientais; e o uso sustentável de recursos

naturais e iniciativas produtivas indígenas. (Art. 4º, caput, e caput

dos incisos I, II, III, IV e V do Decreto nº 7.747, de 5 de junho de

2012);

CONSIDERANDO QUE no  primeiro  eixo  temático,

destacam-se os seguintes objetivos específicos: promover a proteção, *C
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fiscalização,  vigilância  e  monitoramento  ambiental  das  terras

indígenas  e  seus  limites;  promover  a  participação  dos  povos,

comunidades  e  organizações  indígenas  nas  ações  de  proteção

ambiental e territorial das terras indígenas; contribuir para a proteção

dos  recursos  naturais  das  terras  indígenas  em  processo  de

delimitação, por meio de ações de prevenção e de defesa ambiental

pelos órgãos e entidades públicos competentes, em conjunto com os

povos,  comunidades  e  organizações  indígenas;  promover  a

elaboração,  sistematização  e  divulgação  de  informações  sobre  a

situação  ambiental  das  terras  indígenas,  com  a  participação  dos

povos indígenas; e apoiar o monitoramento das transformações nos

ecossistemas  das  terras  indígenas  e  a  adoção  de  medidas  de

recuperação ambiental. (Art. 4º, caput, inciso II e alíneas “a”, “b”,

“c”, “d” e “g”, do Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO QUE no segundo eixo  temático,

destacam-se  os  seguintes  objetivos  específicos:  promover  a

participação de indígenas na governança, nos processos de tomada

de decisão e na implementação da PNGATI; promover a participação

dos  povos  indígenas  e  da  FUNAI  nos  processos  de  zoneamento

ecológico-econômico  que  afetem  diretamente  as  terras  indígenas;

realizar consulta aos povos indígenas no processo de licenciamento

ambiental de atividades e empreendimentos que afetem diretamente

povos e terras indígenas; (Art. 4º, caput, inciso II e alíneas “a”, “b” e

“f”, do Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO  QUE  no  terceiro  eixo  temático,

destacam-se  os  seguintes  objetivos  específicos:  realizar  consulta

prévia, livre e informada aos povos indígenas no processo de criação

de unidades de conservação em áreas que os afetem diretamente;

elaborar e implementar, com a participação dos povos indígenas e da

FUNAI, planos conjuntos de administração das áreas de sobreposição *C
D2
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das  terras  indígenas  com  unidades  de  conservação;  promover  a

participação  indígena  nos  conselhos  gestores  das  unidades  de

conservação localizadas em áreas contíguas às terras indígenas. (Art.

4º, caput, inciso III e alíneas “a”, “b” e “c”, do Decreto nº 7.747, de 5

de junho de 2012);

CONSIDERANDO  QUE  no  quarto  eixo  temático,

destacam-se os seguintes objetivos específicos: promover ações de

prevenção e controle da contaminação por poluição e resíduos sólidos

e de outras formas de degradação de recursos naturais das terras

indígenas. (Art. 4º, caput, inciso IV, alínea “c”, do Decreto nº 7.747,

de 5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO  QUE  no  quinto  eixo  temático,

destacam-se os seguintes objetivos específicos: garantir  aos povos

indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos

lagos existentes em terras indígenas. (Art. 4º, caput, inciso V, alínea

“a”, do Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012);

CONSIDERANDO  QUE  a  exploração  de  riquezas

minerais em terras indígenas, subordina-se às normas estatuídas pela

Lei  nº  6.001,  de  19  de  dezembro  de  1973,  na  legislação  sobre

atividades minerárias e às disposições regulamentares do Decreto nº

88.985,  de 10 de novembro de 1983 (Art.  1º,  caput,  Decreto  nº

88.985, de 10 de novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE o Decreto nº 88.985, de 10

de novembro de 1983 regulamenta especificamente os artigos 44 e

45 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO  QUE  o  art.  2º  do  Decreto  nº

88.985, de 10 de novembro de 1983, estabelece que as riquezas do

solo,  nas  áreas  indígenas,  somente  podem  ser  exploradas  pelos

silvícolas,  cabendo-lhes  com  exclusividade  o  exercício  da

garimpagem, faiscação e cata das áreas referidas e a exploração das
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riquezas do subsolo nas áreas pertencentes aos índios, ou do domínio

da União, mas na posse de comunidades indígenas, deve atender aos

termos da legislação vigente, observado o disposto na Lei nº 6.001,

de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO QUE o parágrafo único do Art. 1º,

do Decreto nº 88.985,  de 10 de novembro de 1983 define terras

indígenas,  para  os  efeitos  de  exploração  e  aproveitamento  das

riquezas do solo e do subsolo as áreas pertencentes aos índios, ou do

domínio da União, mas na posse de comunidades indígenas, as terras

ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, as áreas reservadas, as terras

de  domínio  das  comunidades  indígenas  ou  de  silvícolas,  as  áreas

descritas  pelo  artigo  17,  caput,  incisos  I,  II  e  III  da  Lei  número

6.001, de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO QUE o princípio constitucional da

tutela  dos  índios,  os  princípios  constitucionais  da  legalidade,  da

segurança jurídica, do devido processo legal, da livre iniciativa, da

proporcionalidade  e  o  princípio  federativo,  requerimentos  de

mineração  formulados  à  ANM só  podem incidir  em áreas  livres  e

desoneradas,  sendo  a  Agência  obrigada  a  rejeitar  de  plano

requerimento de qualquer  título  minerário  se este  incidir  em área

onerada ou em área com qualquer outro bloqueio legal, a exemplo de

terras indígenas ou unidades de conservação de proteção integral.

CONSIDERANDO QUE cabe à Fundação Nacional do

Índio (FUNAI) adotar as providências necessárias para garantir aos

silvícolas,  com  exclusividade,  o  exercício  das  atividades  de

garimpagem,  faiscação,  cata  e  exploração  das  riquezas  e  das

utilidades existentes no solo das terras indígenas, cabendo-lhe ainda

orientar  a  comercialização  do  resultado  da  exploração.  (Art.  3º,

Decreto nº 88.985, de 10 de novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE as autorizações de pesquisa *C
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e de concessões de lavra em terras indígenas, ou presumivelmente

habitadas por silvícolas, somente serão concedidas quando se tratar

de  minerais  estratégicos  necessários  à  segurança  e  ao

desenvolvimento  nacional.  (Art.  4º,  Decreto  nº  88.985,  de  10  de

novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE a exploração das riquezas do

subsolo das terras indígenas, somente será efetivada mediante lavra

mecanizada e atendidas as exigências que a Fundação Nacional do

Índio  -  FUNAI  estabelecer  na  salvaguarda  dos  interesses  do

patrimônio indígena e do bem-estar dos silvícolas. (Art. 5º, Decreto

nº 88.985, de 10 de novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE a  FUNAI  representando os

interesses  da  União  como  proprietária  do  solo,  nas  excepcionais

hipóteses de exploração, obriga-se a garantir que a participação no

resultado  econômicos  decorrentes  da  exploração  minerária,  as

indenizações e a renda devida pela ocupação do terreno, reverterão

em benefício dos índios e comunidades indígenas, constituindo fontes

de renda indígena. (Art. 6º, Decreto nº 88.985, de 10 de novembro

de 1983);

CONSIDERANDO  QUE  à  FUNAI  é  assegurado  o

direito de exigir a adoção de medidas acauteladoras, inclusive, a de

determinar  a  suspensão  dos  trabalhos,  por  parte  das  empresas

beneficiárias  da  autorização  de  pesquisa  ou  de  lavra  em  área

indígena, objetivando a preservação da cultura, costumes e tradições

indígenas,  na defesa  dos  direitos  e interesses  dos  seus  tutelados,

cujas empresas autorizadas à pesquisa ou à lavra, não terão direito

algum a indenização, nem do poder público nem dos sinvícolas. (Art.

7º, caput, § 2º, Decreto nº 88.985, de 10 de novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE as empresas beneficiárias de

autorização de pesquisa ou concessão de lavra, em área indígena, *C
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não  utilizarão  a  mão-de-obra  indígena  senão  com  a  necessária

autorização  da  FUNAI.  (Art.  8º  do  Decreto  nº  88.985,  de  10  de

novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE a FUNAI, no âmbito de sua

competência, ouvido a Agência Nacional de Mineração (ANM), está

autorizada a expedir normas internas necessárias à garantir que a

exploração das riquezas do solo e do subsolo nas áreas pertencentes

aos índios, ou do domínio da União, mas na posse de comunidades

indígenas, far-se-á nos termos da legislação vigente e que somente

serão exploradas pelos silvícolas, cabendo-lhes com exclusividade o

exercício da garimpagem, faiscação e cata das referidas áreas, assim

como a garantia de que os valores decorrentes da participação no

resultado  da  exploração,  as  indenizações  e  a  renda  devida  pela

ocupação  do  terreno,  reverterão  em  benefício  dos  índios  e

constituirão fontes de renda indígena, na salvaguarda dos interesses

do Patrimônio Indígena e do bem-estar dos silvícolas, na hipótese de

autorização  de  pesquisa  ou  lavra,  a  terceiros,  nas  posses  tribais,

sempre condicionada a prévio entendimento com a FUNAI, ouvidas as

comunidades diretamente afetadas. (Art. 9º do Decreto nº 88.985,

de 10 de novembro de 1983);

CONSIDERANDO QUE a FUNAI tem por finalidade

proteger  e  promover  os  direitos  dos  povos  indígenas,  formular,

coordenar, articular, monitorar e garantir o cumprimento da política

indigenista, baseada nos princípios da garantia ao direito originário, à

inalienabilidade e à indisponibilidade das terras que tradicionalmente

ocupam e ao usufruto  exclusivo das  riquezas  nelas  existentes;  da

garantia da proteção e da conservação do meio ambiente nas terras

indígenas; da garantia da promoção de direitos sociais, econômicos e

culturais  aos  povos  indígenas;  e  da  garantia  da  participação  dos

povos indígenas e das suas organizações em instâncias do Estado que *C
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definam políticas públicas que lhes digam respeito (Art. 2º, incisos I e

II, alíneas “c”, “e”, “f”, e “g”, do Estatuto da Fundação Nacional do

Índio – FUNAI - Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, ANEXO

I);

CONSIDERANDO QUE a FUNAI tem por finalidade

promover  e  apoiar  o  desenvolvimento  sustentável  nas  terras

indígenas,  conforme  a  realidade  de  cada  povo  indígena  (Art.  2º,

inciso  VII,  do  Estatuto  da  Fundação  Nacional  do  Índio  –  FUNAI  -

Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  cabe  à  FUNAI  promover

estudos  de  identificação  e  delimitação,  demarcação,  regularização

fundiária e registro das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos

indígenas, competindo à Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento

Sustentável  da  FUNAI  planejar,  coordenar,  propor,  promover,

implementar  e  monitorar  as  políticas  para  o  desenvolvimento

sustentável dos povos indígenas, em articulação com os órgãos e as

entidades  da  administração  pública  federal,  estadual,  distrital  e

municipal, não podendo a Agência de Mineração antepor ou sobrepor

gravame,  bloqueio,  disponibilidade,  autorização  de  pesquisa  ou

permissão  de  lavra  garimpeira  sobre  tais  áreas  sob  pena  de

reconhecimento  e  declaração  de  nulidade  por  usurpação  de

competência (Art.  4º c/c  art.  19,  inc.  I,  do Estatuto da Fundação

Nacional do Índio – FUNAI, Decreto nº 9.010, de 23 de março de

2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  compete  à  Diretoria

Colegiada da FUNAI analisar e aprovar o plano anual de fiscalização

das terras indígenas, não podendo se omitir aos atos de oneração,

bloqueio,  disponibilidade,  outorga  de permissão  ou  autorização  de

pesquisa  ou  lavra  nessas  áreas  (Art.  10,  inc.  X,  do  Estatuto  da

Fundação Nacional do Índio – FUNAI - Decreto nº 9.010, de 23 de *C
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março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  compete  à  Diretoria  de

Promoção  ao  Desenvolvimento  Sustentável  da  FUNAI  promover

políticas de gestão ambiental para a conservação e a recuperação do

meio  ambiente,  além  de  monitorar  e  mitigar  possíveis  impactos

ambientais  decorrentes  de  interferências  externas  às  terras

indígenas,  em articulação  com os  órgãos  ambientais;  assim como

promover e proteger os direitos sociais indígenas, em articulação com

órgãos  afins.  (Art.  19,  incisos  II  e  IV,  do  Estatuto  da  Fundação

Nacional do Índio – FUNAI - Decreto nº 9.010, de 23 de março de

2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  compete  à  Diretoria  de

Proteção Territorial da FUNAI planejar, coordenar, propor, promover,

implementar  e  monitorar  as  políticas  de  proteção  territorial,  em

articulação com os órgãos e as entidades da administração pública

federal,  estadual,  distrital  e  municipal;  elaborar  estudos  de

identificação e delimitação de terras indígenas; realizar a demarcação

e a regularização fundiária das terras indígenas; monitorar as terras

indígenas  regularizadas  e  aquelas  ocupadas  por  povos  indígenas,

incluídas as isoladas e as de recente contato; formular e coordenar a

implementação das políticas nas terras ocupadas por povos indígenas

de recente contato, em articulação com a Diretoria de Promoção ao

Desenvolvimento  Sustentável;  planejar,  orientar,  normatizar  e

aprovar informações e dados geográficos, com objetivo de fornecer

suporte técnico necessário à delimitação, à demarcação física e às

demais informações que compõem cada terra indígena e o processo

de regularização fundiária. (Art. 20, incisos I, II, III, IV, VI e VII, do

Estatuto da Fundação Nacional do Índio – FUNAI - Decreto nº 9.010,

de 23 de março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  compete  às  Coordenações *C
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Regionais  da  FUNAI  apoiar  o  monitoramento  territorial  das  terras

indígenas e as ações de regularização fundiária de terras indígenas

sob a sua circunscrição, em todas as etapas do processo. (Art. 21,

incisos VIII e IX, do Estatuto da Fundação Nacional do Índio – FUNAI

- Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  incumbe  ao  Presidente  da

FUNAI editar instruções sobre o poder de polícia nas terras indígenas.

(Art.  25,  inciso  IX,  do  Estatuto  da  Fundação  Nacional  do  Índio  –

FUNAI - Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO  QUE  constituem  bens  do

patrimônio  indígena  as  terras  tradicionalmente  ocupadas  pelos

indígenas  ou  por  suas  comunidades;  o  usufruto  exclusivo  das

riquezas  naturais  e  das  utilidades  existentes  nas  terras  ocupadas

pelos  indígenas  ou  por  suas  comunidades  e  nas  áreas  a  eles

reservadas;  e  os  bens  móveis  ou  imóveis,  adquiridos  a  qualquer

título, incluídos os direitos minerários. (Art. 27, incisos I, II e III, do

Estatuto da Fundação Nacional do Índio – FUNAI - Decreto nº 9.010,

de 23 de março de 2017, ANEXO I);

CONSIDERANDO QUE são reconhecidos aos índios

os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,

competindo à União protege-las e fazer respeitar todos os seus bens

(art. 231, caput, CF);

CONSIDERANDO  QUE  a  Constituição  considera

terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, as por eles habitadas

em  caráter  permanente,  as  utilizadas  para  suas  atividades

produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais

necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física

e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições (§1º do art. 231,

CF);

CONSIDERANDO  QUE  as  terras  tradicionalmente
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ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente (§2º, do

art. 231, CF);

CONSIDERANDO QUE, cabe aos índios o usufruto

exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes nas

terras destinadas à sua posse permanente (§2º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  o  aproveitamento  dos

recursos hídricos, os potenciais energéticos, a pesquisa ou a lavra das

riquezas minerais em terras indígenas só pode ser efetivado mediante

prévia  autorização  legislativa  do  Congresso  Nacional  (§3º,  do  art.

231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  o  Congresso  Nacional

somente pode autorizar o aproveitamento dos recursos hídricos, dos

potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em

terras indígenas após ouvidas as comunidades diretamente afetadas

(§3º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO QUE a Constituição assegura aos

indígenas, participação nos resultados da lavra, na forma da lei (§3º,

do art. 231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  as  terras  indígenas  são

inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis

(§4º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  é  vedada  a  remoção  dos

grupos indígenas de suas terras (§5º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  o  caso  de  catástrofe  ou

epidemia que exponha a risco população indígena, constitui exceção à

vedação de remoção dos grupos indígenas de suas terras, motivos

determinantes sujeito ao imprescindível controle "ad referendum" do

Congresso Nacional (§5º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO QUE deixar de evitar o perigo de *C
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epidemia  que  exponha  a  risco  a  população  indígena,  como  fator

consequente da inobservância de proteção e disciplina de acesso e

trânsito de pessoas em terras indígenas, constitui  crime (art. 267,

§2º, CP)

CONSIDERANDO QUE não há evidência atual que

fundamente  a  excepcional  hipótese,  no  interesse  da  soberania  do

País,  que  constitua  motivo  determinante  a  sustentar  exceção  à

vedação  de  remoção  dos  grupos  indígenas  de  suas  terras,  sendo

inservível o deliberado interesse de exploração minerária para esse

fim (§5º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  mesmo  em  hipótese,  no

interesse da soberania do País, que constitua motivo determinante a

sustentar exceção à vedação de remoção dos grupos indígenas de

suas  terras,  a  Constituição  garante  a  imprescindível  deliberação

prévia do Congresso Nacional a respeito, inexistente na espécie em

qualquer das terras indígenas, sendo inservível o deliberado interesse

de exploração minerária para esse fim (§5º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO QUE em quaisquer das hipóteses

válidas, capaz sustentar exceção à vedação de remoção dos grupos

indígenas  de  suas  terras,  a  Constituição  garante  ao  indígena  o

retorno imediato às suas terras, tão logo cesse o risco (§5º, do art.

231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  são  nulos  e  extintos,  não

produzindo  efeitos  jurídicos,  os  atos  que  tenham  por  objeto  a

ocupação, o domínio ou a posse das terras indígenas (§6º, do art.

231, CF);

CONSIDERANDO  QUE  são  nulos  e  extintos,  não

produzindo  efeitos  jurídicos,  os  atos  que  tenham  por  objeto  a

exploração  das  riquezas  naturais  do  solo,  dos  rios  e  dos  lagos

existentes nas terras indígenas (§6º, do art. 231, CF);
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CONSIDERANDO  QUE  apenas  na  hipótese  de

relevante  interesse  público  da  União,  segundo  o  que  dispuser  lei

complementar  que  estabeleça  condições  específicas,  atualmente

inexistente, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio ou

a posse das terras indígenas, ou a exploração das riquezas naturais

do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes não são considerados

nulos, produzindo efeitos jurídicos (§6º, do art. 231 c/c §1º do art.

176, CF);

CONSIDERANDO  QUE  o  regime  favorecido

autorizado  para  ser  concedido  por  lei  à  organização  da  atividade

garimpeira  em  cooperativas,  inclusive  para  fins  de  prioridade  na

autorização  ou  concessão  para  pesquisa  e  lavra  dos  recursos  e

jazidas de minerais garimpáveis, não se aplica às terras indígenas

(§7º, do art. 231, CF);

CONSIDERANDO QUE o parágrafo 6º do artigo 231

da constituição assinala  que não possuem efeito jurídico  atos  que

postulam a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos

lagos,  ressalvado relevante interesse  público  da União,  segundo o

que dispuser lei complementar.

CONSIDERANDO QUE embora a Constituição tenha

definido que lei estabeleça as diretrizes e bases do planejamento do

desenvolvimento nacional  equilibrado,  no qual  incorpore  os  planos

nacionais e regionais de desenvolvimento, e aquele seja com esses

compatíveis, para fins apoio e estímulo ao do cooperativismo e outras

formas  de associativismo,  favorecendo a  organização  da  atividade

garimpeira em cooperativas, inclusive, autorizando que lei estabeleça

a forma de prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e

lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde

estejam  atuando,  no  exercício  regulatório  da  atividade  econômica

pelo Estado das funções de fiscalização,  incentivo e planejamento, *C
D2
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determinante para o setor público, levando em conta a proteção do

meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros (Art.

174, caput, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da CF), são inaplicáveis às terras

indígenas, por força do §7º do art. 231, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO QUE a Constituição reconhece aos

índios  os  direitos  originários  sobre  as  terras  que  tradicionalmente

ocupam,  competindo  à  União  demarcá-las,  protege-las  e  a  fazer

respeitar todos os seus bens (Art. 231, caput, c/c Art. 67, CF), em

razão  da  alegação  judicial  de  necessidade  de  conferir  exegese

conforme  a  Constituição  à  expressão  “terras  que  tradicionalmente

ocupam”  em  07/05/2020  foi  concedida  tutela  provisória  no  RE

1017365,  submetido à  sistemática da repercussão geral  pelo  STF,

determinando à FUNAI que se abstenha de rever todo e qualquer

procedimento administrativo de demarcação de terra indígena, com

base no Parecer n.º 001/2017/GAB/CGU/AGU até que seja julgado o

Tema 1031, o que implica dizer que, enquanto o Supremo não definir

os critérios dos direitos originários constitucionalmente conferido aos

índios sobre suas terras, se não houver idêntica abstenção da prática

de atos que impliquem em direitos minerários ou qualquer ônus a

não-indígenas  sobre  terras  indígenas  ou reivindicadas,  com efeito,

resultará  em  onerações  sobrepostas  repercutindo  em  litigiosidade

sucessiva evitável;

CONSIDERANDO  QUE,  os  potenciais  de  energia

hidráulica, os recursos minerais, inclusive os do subsolo e as terras

tradicionalmente ocupadas pelos índios, embora sejam bens da União

(Art.  20,  caput,  incisos  VIII,  IX  e  XI,  CF)  e  de  sua  competência

administrativa  explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização,

concessão ou permissão o aproveitamento energético dos cursos de

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais

hidroenergéticos,  assim como estabelecer  as áreas  e as condições *C
D2
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para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa,

(Art. 21, caput, inc. XII, “b” e inc. XXV, CF), aos indígenas não sê-

lhes aplicam qualquer exigência ou condições para a garimpagem em

forma associativa por expressa determinação constitucional;

CONSIDERANDO  QUE,  embora  seja  de

competência  privativa  da  União  legislar  sobre  jazidas,  minas  e

recursos minerais, assim como sobre populações indígenas, conforme

definido no Art. 22, incisos XII e XIV da Constituição Federal, a Carta

Magna consignou no Art. 23, inc. XI e parágrafo único, a competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as

atribuições  de registrar,  acompanhar  e fiscalizar  as concessões  de

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em

seus territórios,  reservando às Leis  complementares a fixação das

normas para a cooperação entre os entes federativos, tendo em vista

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;

CONSIDERANDO  QUE,  a  Constituição  definiu  no

Art. 24, incisos VI e VIII, e no § 1º, que no âmbito da competência

concorrente,  compete  a  todos  os  entes  federados  legislar  sobre

florestas,  fauna,  conservação  da  natureza,  defesa  do  solo  e  dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição,

responsabilidade por dano ao meio ambiente e a bens e direitos de

valor paisagístico,  circunscrevendo a competência  da União nessas

matérias a estabelecer normas gerais;

CONSIDERANDO QUE, por força do §7º do art. 231

da CF, não se aplicam às terras indígenas as disposições da lei nº

13.874,  de 20 de setembro de 2019 que institui  a  Declaração de

Direitos  de  Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre

mercado;

CONSIDERANDO  QUE,  os  Arts.  1º,  4°  e  7°  do

Decreto  nº  1.775,  de  8  de  janeiro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o *C
D2
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procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas, de

que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973,

e  o  art.  231  da  Constituição,  estabelece  que  essas  áreas  serão

demarcadas  por  iniciativa  e sob a orientação da FUNAI,  que dará

prioridade de reassentamento ao índio, na hipótese de ser verificada

a  presença  de  ocupantes  não  índios  na  área  sob  demarcação,

autorizado  ao  órgão  federal,  inclusive,  no  exercício  do  poder  de

polícia, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros bem como tomar

as providências necessárias à proteção aos índios.

CONSIDERANDO  QUE,  compete  ao  Conselho  de

Defesa Nacional propor os critérios e condições de utilização de áreas

relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais

de qualquer tipo, conforme estabelece o Art.  91, § 1º, inc. III da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO QUE, exercício da competência do

Conselho de Defesa Nacional estabelecido no Art. 91, § 1º, inc. III da

Constituição Federal deve pautar-se no conhecimento das situações

nacional e internacional,  cujas manifestações serão fundamentadas

no estudo e no acompanhamento dos assuntos de interesse da defesa

do estado democrático, em especial ao que se refere  à exploração

dos recursos naturais  de qualquer tipo,  nos termos do inc.  III  do

parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991;

CONSIDERANDO  QUE,  a  existência  de  atos

materiais,  com  assentimento,  praticados  contra  as  garantias  da

Constituição conferidas aos povos indígenas, conforme repreendido

pelo Ministério Público Federal (MPF) que pediu, em 09.05.2022, que

a  Agência  Nacional  de  Mineração  (ANM)  providencie  a  "imediata

suspensão de todos os requerimentos ativos de pesquisa ou lavra

minerária incidentes sobre as Terras Indígenas Médio Rio Negro 1 e

Médio Rio Negro 2, no Município de São Gabriel da Cachoeira/AM", *C
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referentes a 33 requerimentos para lavra, pesquisa ou licenciamento

dentro dessa área,  em maioria relativos à exploração de ouro, dá

conta da urgência por medidas céleres;

CONSIDERANDO QUE o Brasil  foi  um dos  países

mais questionados na recente conferência sobre mudanças climáticas

COP261,  na  Escócia,  devido  à  falta  de  controle  na  destruição  da

Amazônia, o que também levou alguns países europeus a ameaçar

vetar a ratificação do acordo de livre comércio entre a União Europeia

e  o  Mercosul,  emergindo  repercussão  internacional  de  efeitos

econômicos;

CONSIDERANDO  QUE  o  desmatamento  na

Amazônia  atingiu  níveis  recordes  no  atual  governo  e,  conforme

números  divulgados  pelo  Instituto  Nacional  de Pesquisas  Espaciais

(Inpe), alcançou 13.235 quilômetros quadrados entre agosto de 2020

e julho de 2021, maior área degradada em 12 meses nos últimos 15

anos,  repercutindo  internacionalmente  acusação  do  Sindicato

Nacional  dos  Servidores  Públicos  Federais  na  Área  de  Ciência  e

Tecnologia do Setor Aeroespacial (SindCT), que denunciou o governo

de esconder o relatório durante a conferência do clima (COP26) em

Glaskow2;

CONSIDERANDO QUE, de acordo com um estudo

divulgado  pela  organização  Instituto  Socioambiental  (ISA),  o

desmatamento nas áreas protegidas da Amazônia brasileira durante

os três anos do atual governo  cresceu 79% em comparação com a

devastação registada entre 2016 e 2018;

CONIDERANDO  QUE  o  MPF  promoveu  denúncia

indireta  de  fato  relevante  Diante  da  existência  de  requerimentos

minerários  em  terras  indígenas,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº

1 https://www.dw.com/pt-br/desconfian%C3%A7a-sobre-pol%C3%ADtica-ambiental-do-brasil-persiste-
ap%C3%B3s-cop26/a-59819746. Acesso em 10.05.2022.
2 https://www.dw.com/pt-br/desmatamento-na-amaz%C3%B4nia-%C3%A9-o-maior-em-15-anos/a-
59875980. Acesso em 10.05.2022.

*C
D2

20
21

67
57

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220216757800

PL
P 

n.
69

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
05

/2
02

2 
17

:0
2 

- M
ES

A

42



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 69/2022 

PLP 69/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 42 de 45 

 

  

 

4/2020/6ªCCR/MPF.

CONIDERANDO QUE  as  garantias  conferidas  aos

povos indígenas quanto ao direito originário à posse permanente das

terras tradicionalmente por eles ocupadas e ao direito ao uso e fruto

exclusivos  das  terras  e  dos  recursos  naturais,  com  base  na

tradicionalidade das terras indígenas e na proteção contra atividades

extrativistas, da ordem social;

CONIDERANDO QUE o relevante interesse público

da  união  pressupõe  a  imprescindibilidade  de  lei  complementar

antecedente  que  promova  distinção  entre  atividades  econômicas

minerais (ordem econômica) e atividades estratégicas minerais em

territórios indígenas (ordem social), ainda, a imprescindibilidade de

lei  que discipline  os  critérios  e  a  forma de a consulta  prévia  e  a

participação das comunidades afetadas;

CONIDERANDO  QUE  o  teor  da  Nota  Técnica  nº

4/2020/6ªCCR/MPF  referindo-se  ao  PL  191/2020  emitido  pela

Procuradoria-Geral da República por mieo da Câmara de Populações

Indígenas e Comunidades Tradicionais do Ministério Público Federal; 

CONIDERANDO QUE as violações da convenção nº

169,  da Organização Internacional  do Trabalho (OIT),  relativa aos

Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes;

CONIDERANDO  QUE  atentados  às  garantias  de

proteção contra violação dos direitos aos povos indígenas sobre suas

terra  são  constitucionalmente  considerados  nulos  e  sem  efeitos,

circunstâncias que alcançam os requerimentos minerários em terras

indígenas e no seu entorno, tendo já sido identificados pelo Ministério

Público Federal mais de 1.000 (mil) requerimentos minerários com

sobreposição em terras indígenas no estado do Amazonas e mais de

1.700 (mil e setecentos) no estado do Pará;
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CONIDERANDO QUE na Ação de Descumprimento

de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709 - o Supremo Tribunal Federal

(STF)  determinou  o  enfrentamento  do  garimpo  na  território

yanomami em terras indígenas, demarcadas ou não;

CONIDERANDO  QUE  requerimentos  minerários

com  sobreposição  em  terras  indígenas  invadidas  por  garimpeiros

ilegais constituem violações à Convenção nº 169 da OIT pelo governo

federal – ANM, FUNAI e AGU – contra as garantias de proteção das

terras indígenas, assim como o ato de apresentaçao da proposição

legislativa  191/2020  evidentemente  inconstitucional  contrária  aos

interesses dos povos indígenas e sem sua consulta previa e oitiva

constitucional;

CONIDERANDO  QUE  constituem  violações  à

Convenção  nº  169  da  OIT  proposições  legislativas  de  atividade

minerária e extrativista em terras indígenas sem garantia do exercício

dos direitos de oitiva constitucional e de consulta previa convencional

aos povos indígenas afetados;

CONIDERANDO  QUE  constituem  violações  à

Convenção  nº  169  da  OIT  omissão  do  dever  de  assegurar  a

imprescindibilidade  de  Estudo  e  Relatório  de  Impacto  Ambiental  -

EIA/RIMA e de Estudo de Componente Indígena – ECI precedentes à

proposição legislativa, à deliberação sobre autorização do congresso

nacional e ao requerimento minerário perante a agência nacional de

mineração;

CONIDERANDO  QUE  constituem  violações  à

Convenção nº 169 da OIT atentar contra a vedação ao direito de

preferência por requerimento minerário nulo com soberposição em

área  de  terras  indígenas  ou  no  seu  entorno,  sem  autorização

parlamentar  que  tenham  sido  assegurados  os  direitos  da  oitiva

constitucional e consulta prévia da comunidade indígena, sobretudo *C
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diante da vedação absoluta ao exercício atual de atividade minerária

em terras indígenas;

CONIDERANDO  QUE  constituem  violações  à

Convenção  nº  169  da  OIT  e  à  Constituição  sobrepor  a  vedação

expressa de lavra garimpeira em terra indígena (lei nº 7.805/1989,

art. 23, “a”).

CONIDERANDO QUE a Constituição e o Estatuto do

Índio asseguram a exclusividade na exploração das riquezas naturais

do solo cujo exercício da garimpagem mineral nas áreas indígenas

somente poderá ocorrer mediante lei específica e prévia autorização

do congresso nacional;

CONIDERANDO QUE  a  preservação  das  florestas

nas terras indígenas favorece a manutenção dos estoques de carbono

e que a mineração ou garimpagem do minério de ouro, mediante o

contaminante mercúrio, viola a Convenção de Minamata;

RESOLVE honrosamente propor o presente Projeto

de  Lei  Complementar  para  regulamentar  o  bem  público  federal

disposto  no  inciso  XI  do  art.  20,  as  hipóteses  e  os  critérios  da

autorização de competência exclusiva do Congresso Nacional a que se

refere o inciso XVI do art. 49 e o relevante interesse público de que

trata  o  §6º  do  art.  231,  todos  da  Constituição  da  República

Federativa  do  Brasil  de  1988,  a  fim  de  assegurar  a  proteção

permanente  e  o  usufruto  exclusivo  conferidos  aos  índios  às  suas

terras indígenas contra a exploração e o aproveitamento de recursos

e riquezas naturais e a pesquisa e lavra de riquezas minerais por

não-índios,  nessas  áreas,  a  que  pede  o  apoio  aos  nobres

parlamentares a fim de,  em caráter  de urgência,  discutir,  votar  e

deliberar pela aprovação dessa proposição

Sala das Sessões,           de             de 2022
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DEPUTADO NEREU CRISPIM (PSD/RS)

Presidente da Frente Parlamentar Mista da Mineração
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  
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II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
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suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
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colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 
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b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e 

o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  
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§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições municipais as consultas 

populares sobre questões locais aprovadas pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à Justiça 

Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das eleições, observados os limites operacionais 

relativos ao número de quesitos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 111, de 

2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões submetidas às consultas 

populares nos termos do § 12 ocorrerão durante as campanhas eleitorais, sem a utilização de 

propaganda gratuita no rádio e na televisão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 111, de 2021) 

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna 
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e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 

e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 

um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 

os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 

fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os 

Vereadores que se desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, 

salvo nos casos de anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabelecidas em 

lei, não computada, em qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição de 

recursos do fundo partidário ou de outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à 

televisão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% (cinco por cento) dos 

recursos do fundo partidário na criação e na manutenção de programas de promoção e difusão 

da participação política das mulheres, de acordo com os interesses intrapartidários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

§ 8º O montante do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e da parcela 

do fundo partidário destinada a campanhas eleitorais, bem como o tempo de propaganda 

gratuita no rádio e na televisão a ser distribuído pelos partidos às respectivas candidatas, 

deverão ser de no mínimo 30% (trinta por cento), proporcional ao número de candidatas, e a 

distribuição deverá ser realizada conforme critérios definidos pelos respectivos órgãos de 

direção e pelas normas estatutárias, considerados a autonomia e o interesse partidário. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
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compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
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102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
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especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para pesquisa e uso médicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
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DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
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União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=


64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 69/2022 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 

acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de 4 (quatro) anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 

último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 

mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta Constituição. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) (Vide art. 5º da Emenda 

Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado 

serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 

37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, 

que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 

respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro 

do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, 
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no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes 

e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes 

e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) 

habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta 

mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos 

e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) 

habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) 

habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão 

e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão 

e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão 

e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá 

ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente 

realizado no exercício anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

25, de 2000, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021, publicada 

no DOU de 16/3/2021, em vigor a partir do início da primeira legislatura municipal após a 

data da publicação) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos 

mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 25, de 2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população 
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acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou  

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 

de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, da 

polícia civil, da polícia penal, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, 

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda 

instâncias, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre 

as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  
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e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições 

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, 

far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a 

estes voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
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(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
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irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
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os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
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nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 
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funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
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além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o 

disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 
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Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 

membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
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2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
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pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  
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VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 

final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 

com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 

referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 

a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 

de 1994) 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
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I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato.  

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas 

Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 

de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da 

maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o 

pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 

da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  
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Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 69/2022 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 
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§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código.  

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, 

ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.  

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
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inciso ou de alínea.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção.  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República.  

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 

República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer 

em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.  

 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 

membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 

matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Conselho de Defesa Nacional 

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 
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República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - o Ministro da Justiça;  

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores;  

VII - o Ministro do Planejamento.  

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:  

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos termos 

desta Constituição;  

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção 

federal;  

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer 

tipo;  

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático.  

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional.  

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  

I - o Supremo Tribunal Federal;  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça;  

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  

VI - os Tribunais e Juízes Militares;  

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, 

de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 

o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 
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e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 

União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
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condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser 

feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 7, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
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culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 
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no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
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competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

Dos Princípios e Definições 

 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades 

indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional.  

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das 

leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os 

usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas nesta 

Lei.  
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Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das 

respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das 

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:  

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a 

sua aplicação;  

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não integrados 

à comunhão nacional;  

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as 

peculiaridades inerentes à sua condição;  

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e 

subsistência;  

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat , proporcionando-

lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;  

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão 

das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;  

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os 

programas e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;  

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do 

índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de 

desenvolvimento;  

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a 

posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo 

das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes;  

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face 

da legislação lhes couberem.  

 

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir 

discriminadas:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas:  

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os artigos 4º, 

IV, e 198, da Constituição;  

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;  

III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.  

 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer 

ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena 

ou pelos silvícolas.  

§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 

comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade 

agropecuária ou extrativa.  
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§ 2º (VETADO).  

 

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 

assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo 

estabelecido em decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente 

da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do 

registro imobiliário da comarca da situação das terras.  

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 

concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 

petitória ou à demarcatória.  

 

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, 

poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada a 

providência por decreto do Presidente da República.  

§ 1º A intervenção poderá ser decretada:  

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;   

b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da 

comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do silvícola ou do 

grupo tribal;   

c) por imposição da segurança nacional;   

d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento nacional;   

e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala;   

f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a segurança 

e o desenvolvimento nacional.   

§ 2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre por 

meios suasórios, dela podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou algumas das 

medidas seguintes:  

a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os índios;   

b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área;   

c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.   

§ 3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou 

desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à comunidade 

indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas.  

§ 4º A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos prejuízos 

decorrentes da remoção.  

§ 5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que exercita a 

tutela do índio.  

 

Art. 21. As terras espontânea e definitivamente abandonadas por comunidade 

indígena ou grupo tribal reverterão, por proposta do órgão federal de assistência ao índio e 

mediante ato declaratório do Poder Executivo, à posse e ao domínio pleno da União.  

 

CAPÍTULO II 

Das Terras Ocupadas 

 

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das terras que habitam e 

o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras 

existentes.  

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos deste artigo, serão 
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bens inalienáveis da União (artigo 4º, IV, e 198, da Constituição Federal).  

 

Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra que, 

de acordo com os usos, costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce atividade 

indispensável à sua subsistência ou economicamente útil.  

 

Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas compreende o direito à 

posse, uso e percepção das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras 

ocupadas, bem assim ao produto da exploração econômica de tais riquezas naturais e utilidades.  

§ 1º Incluem-se, no usufruto, que se estende aos acessórios e seus acrescidos, o uso 

dos mananciais e das águas dos trechos das vias fluviais compreendidos nas terras ocupadas.  

§ 2º É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pesca nas áreas por ele 

ocupadas, devendo ser executadas por forma suasória as medidas de polícia que em relação a 

ele eventualmente tiverem de ser aplicadas.  

 

Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse permanente 

das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 198, da Constituição Federal, independerá 

de sua demarcação, e será assegurado pelo órgão federal de assistência aos silvícolas, atendendo 

à situação atual e ao consenso histórico sobre a antigüidade da ocupação, sem prejuízo das 

medidas cabíveis que, na omissão ou erro do referido órgão, tomar qualquer dos Poderes da 

República.  

 

CAPÍTULO III 

Das Áreas Reservadas 

 

Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, áreas 

destinadas à posse e ocupação pelos índios, onde possam viver e obter meios de subsistência, 

com direito ao usufruto e utilização das riquezas naturais e dos bens nelas existentes, respeitadas 

as restrições legais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

Da Defesa das Terras Indígenas 

 

Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar a colaboração das 

Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a proteção das terras ocupadas 

pelos índios e pelas comunidades indígenas.  

 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou 

extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas.  

 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União adotar as 

medidas administrativas ou propor, por intermédio do Ministério Público Federal, as medidas 

judiciais adequadas à proteção da posse dos silvícolas sobre as terras que habitem.  

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem 

propostas pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte ativa ou 

passiva.  

 

Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a 

defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério Público 
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Federal ou do órgão de proteção ao índio.  

 

Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e sobre elas não poderá recair 

desapropriação, salvo o previsto no artigo 20.  

 

TÍTULO IV 

Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena 

 

Art. 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:  

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas;  

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas 

terras ocupadas por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas;  

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.  

 

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena:  

I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas pertencentes ou 

destinadas aos silvícolas, sem discriminação de pessoas ou grupos tribais;  

II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e usufruto 

das terras por ele exclusivamente ocupadas, ou a ele reservadas;  

III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título aquisitivo da 

propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou móveis.  

 

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena:  

I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, individualmente 

considerado, e o usufruto das respectivas riquezas naturais e utilidades;  

II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos de uso pessoal, os 

instrumentos de trabalho e os produtos da lavoura, caça, pesca e coleta ou do trabalho em geral 

dos silvícolas.  

 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio Indígena, propiciando-

se, porém, a participação dos silvícolas e dos grupos tribais na administração dos próprios bens, 

sendo-lhes totalmente confiado o encargo, quando demonstrem capacidade efetiva para o seu 

exercício.  

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indígena será 

permanentemente atualizado, procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua gestão, mediante 

controle interno e externo, a fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus administradores.  

 

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades integrantes 

do Patrimônio Indígena, sob a responsabilidade do órgão de assistência ao índio.  

§ 1º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis ou 

utilizada em programas de assistência ao índio.  

§ 2º A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá principalmente em 

benefício da comunidade que produziu os primeiros resultados econômicos.  

 

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pelos silvícolas podem 

ser exploradas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e cata 

das áreas referidas.  

 

Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas áreas pertencentes aos índios, ou 

do domínio da União, mas na posse de comunidades indígenas, far-se-á nos termos da legislação 
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vigente, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º O Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência aos índios, 

representará os interesses da União, como proprietária do solo, mas a participação no resultado 

da exploração, as indenizações e a renda devida pela ocupação do terreno, reverterão em 

benefício dos índios e constituirão fontes de renda indígena.  

 

§ 2º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do bem-estar dos 

silvícolas, a autorização de pesquisa ou lavra, a terceiros, nas posses tribais, estará condicionada 

a prévio entendimento com o órgão de assistência ao índio.  

 

Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, consideradas em regime de 

preservação permanente, de acordo com a letra g e § 2º, do artigo 3°, do Código Florestal, está 

condicionado à existência de programas ou projetos para o aproveitamento das terras 

respectivas na exploração agropecuária, na indústria ou no reflorestamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 

ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e 

da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 

exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei:  

a) não se aplica a terras indígenas;   

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos 

critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 

91, da Constituição Federal.  

  

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

João Alves Filho  

Rubens Bayma Denys  

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 1986. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para 

efetivo exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, 

e [1] 

 

Considerando a necessidade de se estabelecerem as definições, as 

responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 

Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 

Ambiente, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam: 
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I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

II - as atividades sociais e econômicas; 

III - a biota; 

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

 

Art. 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo 

relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 

competente, e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras 

do meio ambiente, tais como:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente 

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso 

XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99, DE 2017 
 

Aprova o texto da Convenção de Minamata 

sobre Mercúrio, adotada em Kumamoto, Japão, 

em 10 de outubro de 2013.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção de Minamata sobre Mercúrio, adotada 

em Kumamoto, Japão, em 10 de outubro de 2013.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam 

sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da 

referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 6 de julho de 2017  

 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA  

Presidente do Senado Federal  

 

DECRETO Nº 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996 
 

 Dispõe sobre o procedimento administrativo 

de demarcação das terras indígenas e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, inciso IX 

da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

 

DECRETA:  
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     Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de 

dezembro de 1973, e o art. 231 da Constituição, serão administrativamente demarcadas por 

iniciativa e sob a orientação do órgão federal de assistência ao índio, de acordo com o disposto 

neste Decreto.  

 

     Art. 2º A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será 

fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, que 

elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular do órgão federal de 

assistência ao índio, estudo antropológico de identificação. § 1° O órgão federal de assistência 

ao índio designará grupo técnico especializado, composto preferencialmente por servidores do 

próprio quadro funcional, coordenado por antropólogo, com a finalidade de realizar estudos 

complementares de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o 

levantamento fundiário necessários à delimitação.  

      § 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, 

quando necessário, conjuntamente com o órgão federal ou estadual específico, cujos técnicos 

serão designados no prazo de vinte dias contados da data do recebimento da solicitação do 

órgão federal de assistência ao índio. § 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo 

suas formas próprias, participará do procedimento em todas as suas fases. § 4° O grupo técnico 

solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da comunidade científica ou de outros 

órgãos públicos para embasar os estudos de que trata este artigo.  

      § 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir 

o grupo técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e às entidades 

civis é facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da identificação. § 6° Concluídos 

os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico apresentará relatório 

circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, caracterizando a terra indígena a ser 

demarcada. § 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este 

fará publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no 

Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localizar a área sob 

demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, devendo a publicação ser 

afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel. § 8° Desde o início do 

procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de que trata o parágrafo anterior, 

poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob demarcação e demais 

interessados manifestar-se, apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões 

instruídas com todas as provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais, 

pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização 

ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior. § 9° 

Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o parágrafo anterior, o 

órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo procedimento ao Ministro de 

Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às razões e provas apresentadas.  

      § 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de 

Estado da Justiça decidirá:  

      I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e determinando a 

sua demarcação;  

      II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão 

ser cumpridas no prazo de noventa dias;  

      III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de 

assistência ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do 

disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e demais disposições pertinentes.  
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     Art. 3º Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados 

anteriormente poderão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para efeito 

de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos neste Decreto.  

 

     Art. 4º Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, 

o órgão fundiário federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o 

levantamento efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente.  

 

     Art. 5º A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento 

administrativo deste Decreto, será homologada mediante decreto.  

 

     Art. 6º Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão 

federal de assistência ao índio promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da 

comarca correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda.  

 

     Art. 7º O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de 

polícia previsto no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar 

o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a presença de índios isolados, 

bem como tomar as providências necessárias à proteção aos índios.  

 

     Art. 8º O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à 

execução do disposto neste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.371, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967 
 

Autoriza a instituição da "Fundação Nacional 

do Índio" e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Governo Federal autorizado a instituir uma fundação, com patrimônio 

próprio e personalidade jurídica de direito privado, nos termos da lei civil, denominada 

"Fundação Nacional do Índio", com as seguintes finalidades:  

I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política indigenista, baseada 

nos princípios a seguir enumerados:  

a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades tribais;   

b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto exclusivo dos 

recursos naturais e de todas as utilidades nela existentes;   

c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no seu contato com a 

sociedade nacional;   

d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a que sua evolução sócio-

econômica se processe a salvo de mudanças bruscas;   

II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, ampliação e 

valorização;  

III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas científicas sobre o índio 

e os grupos sociais indígenas;  

IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos índios;  
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V - promover a educação de base apropriada do índio visando à sua progressiva 

integração na sociedade nacional;  

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interesse coletivo para a causa 

indigenista;  

VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias atinentes à 

proteção do índio.  

Parágrafo único. A Fundação exercerá os poderes de representação ou assistência 

jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na forma estabelecida na legislação civil comum 

ou em leis especiais.  

 

Art. 2º O patrimônio da Fundação será constituído:  

I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios (S.P.I.), do Conselho Nacional de 

Proteção aos Índios (C.N.P.I.) e do Parque Nacional do Xingu (P.N.X.);  

II - pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe forem atribuídos;  

III - pelas subvenções e doações de pessoas físicas, entidades públicas e privadas 

nacionais, estrangeiras e internacionais;  

IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de serviços prestados a terceiros;  

V - pelo dízimo da renda líquida anual do Patrimônio Indígena;  

§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de impostos federais, 

estaduais e municipais, de conformidade com a letra "c", item III, do art. 20 da Constituição.  

§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada exercício, recursos suficientes ao 

atendimento das despeças da Fundação.  

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação financeira e assistência 

técnica internas ou externas, públicas ou privadas, coordenando e adequando a sua aplicação 

aos planos estabelecidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.747, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Gestão 

Territorial e Ambiental de Terras Indígenas - 

PNGATI, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, tendo em vista a Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril 

de 2004,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de 

Terras Indígenas - PNGATI, com o objetivo de garantir e promover a proteção, a recuperação, 

a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais das terras e territórios indígenas, 

assegurando a integridade do patrimônio indígena, a melhoria da qualidade de vida e as 

condições plenas de reprodução física e cultural das atuais e futuras gerações dos povos 

indígenas, respeitando sua autonomia sociocultural, nos termos da legislação vigente.  
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Art. 2º São ferramentas para a gestão territorial e ambiental de terras indígenas o 

etnomapeamento e o etnozoneamento.  

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se:  

I - Etnomapeamento: mapeamento participativo das áreas de relevância ambiental, 

sociocultural e produtiva para os povos indígenas, com base nos conhecimentos e saberes 

indígenas; e  

II - Etnozoneamento: instrumento de planejamento participativo que visa à 

categorização de áreas de relevância ambiental, sociocultural e produtiva para os povos 

indígenas, desenvolvido a partir do etnomapeamento.  

 

CAPÍTULO II 

DIRETRIZES E OBJETIVOS 

 

Art. 3º São diretrizes da PNGATI:  

I - reconhecimento e respeito às crenças, usos, costumes, línguas, tradições e 

especificidades de cada povo indígena;  

II - reconhecimento e valorização das organizações sociais e políticas dos povos 

indígenas e garantia das suas expressões, dentro e fora das terras indígenas; 

III - protagonismo e autonomia sociocultural dos povos indígenas, inclusive pelo 

fortalecimento de suas organizações, assegurando a participação indígena na governança da 

PNGATI, respeitadas as instâncias de representação indígenas e as perspectivas de gênero e 

geracional;  

IV - reconhecimento e valorização da contribuição das mulheres indígenas e do uso 

de seus conhecimentos e práticas para a proteção, conservação, recuperação e uso sustentável 

dos recursos naturais imprescindíveis para o bem-estar e para a reprodução física e cultural dos 

povos indígenas;  

V - contribuição para a manutenção dos ecossistemas nos biomas das terras 

indígenas por meio da proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais 

imprescindíveis à reprodução física e cultural das presentes e futuras gerações dos povos 

indígenas;  

VI - proteção territorial, ambiental e melhoria da qualidade de vida nas áreas 

reservadas a povos indígenas e nas terras indígenas;  

VII - proteção territorial e ambiental das terras ocupadas por povos indígenas 

isolados e de recente contato;  

VIII - implementação da PNGATI para povos e comunidades indígenas, cujas terras 

se localizam em área urbana, naquilo que seja compatível, e de acordo com suas especificidades 

e realidades locais;  

IX - proteção e fortalecimento dos saberes, práticas e conhecimentos dos povos 

indígenas e de seus sistemas de manejo e conservação dos recursos naturais;  

X - reconhecimento, valorização e desenvolvimento da gestão ambiental como 

instrumento de proteção dos territórios e das condições ambientais necessárias à reprodução 

física, cultural e ao bem-estar dos povos e comunidades indígenas;  

XI - garantia do direito à consulta dos povos indígenas, nos termos da Convenção 

nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 

19 de abril de 2004;  

XII - reconhecimento dos direitos dos povos indígenas relativos a serviços 

ambientais em função da proteção, conservação, recuperação e uso sustentável dos recursos 

naturais que promovem em suas terras, nos termos da legislação vigente; e  

XIII - promoção de parcerias com os governos estaduais, distrital e municipais para 
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compatibilizar políticas públicas regionais e locais e a PNGATI.  

 

Art. 4º Os objetivos específicos da PNGATI, estruturados em eixos, são:  

I - eixo 1 - proteção territorial e dos recursos naturais: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 88.985, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1983 
 

Regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei nº 6.001, 

de 19 de dezembro de 1973, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto pelos artigos 44 e 45, da Lei nº 

6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A exploração de riquezas minerais em terras indígenas, observará as normas 

estatuídas pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, a legislação sobre atividades 

minerárias e as disposições deste Decreto.  

Parágrafo único. Entende-se por terras indígenas, para os efeitos deste Decreto, as 

áreas descritas pelo artigo 17 e seguintes da Lei número 6.001, de 19 de dezembro de 1973.  

 

Art. 2º. As riquezas e as utilidades existentes no solo das terras indígenas somente 

serão exploradas pelos silvícolas, cabendo-lhes, com exclusividade, o exercício das atividades 

de garimpagem, fiscalização e cata.  

 

Art. 3º. A Fundação Nacional do Índio (FUNAI) adotará as providências 

necessárias para garantir aos indígenas o exercício das atividades referidas pelo artigo anterior, 

cabendo-lhe orientar a comercialização do resultado da exploração.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e de concessões de Iavra em terras indígenas, 

ou presumivelmente habitadas por silvícolas, serão outorgadas a empresas estatais integrantes 

da administração federal e somente serão concedidas quando se tratar de minerais estratégicos 

necessários à segurança e ao desenvolvimento nacional.  

§ 1º Em casos excepcionais, considerado cada caso, pela Fundação Nacional do 

Índio e pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, poderão ser concedidas 

autorizações de pesquisa e concessões de lavra a empresas privadas nacionais, habilitadas a 

funcionar como empresas de mineração.  

§ 2º As empresas com autorizações de pesquisa ou concessionárias de lavra, na 

forma do parágrafo anterior, deverão ter seus setores de produção e comercialização dirigidos 

por brasileiros, tendo em vista o disposto no artigo 45, § 2º da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro 

de 1973, combinado com o artigo 1º, item VII, da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967.  

 

Art. 5º. A exploração das riquezas do subsolo das áreas de que trata este Decreto, 

somente será efetivada mediante lavra mecanizada e atendidas as exigências que a Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI estabelecer na salvaguarda dos interesses do patrimônio indígena 

e do bem-estar dos silvícolas.  
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Art. 6º. A FUNAI representará os interesses da União, na forma do § 1º do artigo 

45, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, fazendo reverter, em benefício dos índios e 

comunidades indígenas, os resultados econômicos decorrentes da exploração minerária, 

indenizações e rendas devidas pela ocupação do solo.  

 

Art. 7º. É assegurado à FUNAI, o direito de exigir a adoção, por parte das empresas 

beneficiárias da autorização à pesquisa e lavra, de medidas acauteladoras, objetivando a 

preservação da cultura, costumes e tradições indígenas.  

§ 1º À FUNAI, como órgão tutelar é reservado o direito de, na forma do Estatuto 

do Índio, suspender os trabalhos de pesquisa e lavra, quando verificados prejuízos à cultura, 

costumes e tradições indígenas.  

§ 2º A empresa autorizada à pesquisa e lavra, em área indígena, assinará termo de 

compromisso explicitando que não terá direito a indenização contra a União, o órgão de 

assistência ao índio ou aos silvícolas, quando determinada a suspensão dos trabalhos, pela 

FUNAI, na defesa dos direitos e interesses dos seus tutelados, nos termos da Lei nº 6.001, de 

1973.  

 

Art. 8º. Sempre que possível e com a necessária autorização da FUNAI, as empresas 

beneficiárias de autorização de pesquisa ou concessão de lavra, em área indígena, utilizarão a 

mão-de-obra indígena, levando em conta a capacidade de trabalho e o grau de aculturação do 

silvícola.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, aplicam-se aos silvícolas todos 

os direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência social, vedada a discriminação entre 

os indígenas e demais trabalhadores.  

 

Art. 9º. A FUNAI, no âmbito de sua competência, ouvido o Departamento Nacional 

da Produção Mineral (DNPM) do Ministério das Minas e Energia, expedirá as normas internas 

necessárias ao cumprimento deste Decreto.  

 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de novembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Mário David Andreazza  

 

DECRETO Nº 9.010, DE 23 DE MARÇO DE 2017 
 

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança da Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI, remaneja cargos em comissão, 

substitui cargos em comissão do Grupo Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS por 

Funções Comissionadas do Poder Executivo - 

FCPE e revoga o Decreto nº 7.778, de 27 de 

julho de 2012. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo de Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na forma dos 

Anexos I e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no 

Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - da FUNAI para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão:  

a) trinta e cinco DAS 101.1;   

b) sete DAS 102.4;   

c) três DAS 102.3;   

d) trinta e cinco DAS 102.2; e   

e) oito DAS 102.1; e   

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão para a FUNAI: um DAS 101.4.  

 

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão para a FUNAI, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 

13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - 

FCPE:  

I - sete FCPE 101.4;  

II - quatorze FCPE 101.3;  

III - trezentas e vinte e cinco FCPE 101.1; e  

IV - uma FCPE 102.1.  

Parágrafo único. Ficam extintos trezentos e quarenta e sete cargos em comissão do 

Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.  

 

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir no Estatuto da 

FUNAI por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas no Estatuto da 

FUNAI deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.  

Parágrafo único. O Presidente da FUNAI publicará, no Diário Oficial da União, no 

prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos 

titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que 

indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.  

 

Art. 6º O Presidente da FUNAI editará regimento interno para detalhar as unidades 

administrativas integrantes do Estatuto da FUNAI, suas competências e as atribuições de seus 

dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.  

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro Demonstrativo dos Cargos 

em Comissão e das Funções de Confiança da FUNAI.  

 

Art. 7º O Presidente da FUNAI poderá, mediante alteração do regimento interno, 
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permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as 

unidades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam 

mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, 

conforme disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2017.  

 

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012.  

 

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Osmar Serraglio  

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

ANEXO I 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE 

 

Art. 1º A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, fundação pública instituída em 

conformidade com a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada ao Ministério da Justiça 

e Segurança Pública, tem sede e foro no Distrito Federal, circunscrição no território nacional e 

prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º  A FUNAI tem por finalidade: 

I - proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em nome da União; 

II - formular, coordenar, articular, monitorar e garantir o cumprimento da política 

indigenista do Estado brasileiro, baseada nos seguintes princípios: 

a) reconhecimento da organização social, costumes, línguas, crenças e tradições dos 

povos indígenas; 

b) respeito ao cidadão indígena e às suas comunidades e organizações; 

c) garantia ao direito originário, à inalienabilidade e à indisponibilidade das terras 

que tradicionalmente ocupam e ao usufruto exclusivo das riquezas nelas existentes; 

d) garantia aos povos indígenas isolados do exercício de sua liberdade e de suas 

atividades tradicionais sem a obrigatoriedade de contatá-los; 

e) garantia da proteção e da conservação do meio ambiente nas terras indígenas; 

f) garantia da promoção de direitos sociais, econômicos e culturais aos povos 

indígenas; e 

g) garantia da participação dos povos indígenas e das suas organizações em 

instâncias do Estado que definam políticas públicas que lhes digam respeito; 

III - administrar os bens do patrimônio indígena, conforme o disposto no art. 29, 

exceto aqueles cuja gestão tenha sido atribuída aos indígenas ou às suas comunidades, podendo 

também administrá-los na hipótese de delegação expressa dos interessados; 

IV - promover e apoiar levantamentos, censos, análises, estudos e pesquisas 

científicas sobre os povos indígenas, visando à valorização e à divulgação de suas culturas; 

V - monitorar as ações e serviços de atenção à saúde dos povos indígenas; 

VI - monitorar as ações e os serviços de educação diferenciada para os povos 

indígenas; 
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VII - promover e apoiar o desenvolvimento sustentável nas terras indígenas, 

conforme a realidade de cada povo indígena; 

VIII - despertar, por meio de instrumentos de divulgação, o interesse coletivo para 

a causa indígena; e 

IX - exercer o poder de polícia em defesa e proteção dos povos indígenas.  

 

Art. 3º Compete à FUNAI prestar a assistência jurídica aos povos indígenas.  

 

Art. 4º A FUNAI promoverá estudos de identificação e delimitação, demarcação, 

regularização fundiária e registro das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas.  

Parágrafo único.  As atividades de medição e demarcação poderão ser realizadas 

por entidades públicas ou privadas, por meio de convênios ou contratos, desde que a FUNAI 

não tenha condições de realizá-las diretamente.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

 

Art. 5º A FUNAI tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - órgãos colegiados: 

a) Diretoria Colegiada; 

b) Comitês Regionais; e 

c) Conselho Fiscal; 

II - de assistência direta e imediata ao Presidente da Fundação Nacional do Índio: 

a) Gabinete; e 

b) Ouvidoria; 

III - órgãos seccionais: 

a) Procuradoria Federal Especializada; 

b) Auditoria Interna; 

c) Corregedoria; e 

d) Diretoria de Administração e Gestão; 

IV - órgãos específicos singulares: 

a) Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável; e 

b) Diretoria de Proteção Territorial; 

V - órgãos descentralizados: 

a) Coordenações Regionais; 

b) Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental; e 

c) Coordenações Técnicas Locais; e 

VI - órgão científico-cultural: Museu do Índio.  

 

CAPÍTULO III 

DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO  

 

Art. 6º A FUNAI será dirigida por uma Diretoria Colegiada.   

§ 1º A nomeação do Procurador-Chefe será precedida de indicação do Advogado-

Geral da União, conforme o disposto no § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.  

§ 2º A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe serão submetidas pelo 

Presidente da FUNAI à aprovação do Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União - CGU.   

§ 3º O Corregedor, cargo privativo de servidor público ocupante de cargo efetivo 

de nível superior e preferencialmente com formação em Direito, terá a sua nomeação submetida 
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à aprovação do Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 

União - CGU e exercerá mandato de dois anos.   

 

CAPÍTULO IV 

DOS ORGÃOS COLEGIADOS  

 

Seção I 

Da Diretoria Colegiada  

 

Art. 7º A Diretoria Colegiada será composta pelo Presidente da FUNAI, que a 

presidirá, e por três Diretores.   

§ 1º A Diretoria Colegiada se reunirá, em caráter ordinário, quando convocada pelo 

Presidente da FUNAI, e, em caráter extraordinário, quando convocada, a qualquer tempo, pelo 

Presidente da FUNAI ou pela maioria de seus membros.   

§ 2º O quórum para as reuniões da Diretoria Colegiada será de, no mínimo, o 

Presidente da FUNAI mais dois membros.   

 

§ 3º A Diretoria Colegiada deliberará por maioria de votos, e caberá ao Presidente 

da FUNAI o voto de qualidade.   

§ 4º O Procurador-Chefe poderá participar das reuniões da Diretoria Colegiada, sem 

direito a voto.   

§ 5º A critério do Presidente da FUNAI, poderão ser convidados a participar das 

reuniões da Diretoria Colegiada gestores e técnicos da FUNAI, do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública e de outros órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 

distrital e municipal, representantes de entidades não governamentais e membros do Conselho 

Nacional de Política Indigenista - CNPI, sem direito a voto.   

§ 6º Na hipótese de impedimento de membro titular, este será representado por seu 

substituto legal.   

 

Seção II 

Dos Comitês Regionais  
 

Art. 8º A FUNAI instituirá Comitês Regionais para cada Coordenação Regional.    

§ 1º Os Comitês Regionais serão compostos por Coordenadores Regionais, que os 

presidirão, por Chefes de Divisão e de Serviços, pelos Chefes das Coordenações Técnicas 

Locais e por representantes indígenas locais e de órgãos e entidades da administração pública 

federal, na forma a ser estabelecida no regimento interno da FUNAI.   

§ 2º Os Comitês Regionais se reunirão, em caráter ordinário, semestralmente, e, em 

caráter extraordinário, quando convocados pelo Presidente da FUNAI ou pela maioria de seus 

membros.   

§ 3º O quórum para as reuniões dos Comitês Regionais será de, no mínimo, 

cinquenta por cento dos membros votantes e as deliberações ocorrerão por maioria simples de 

votos, excetuados os casos previstos no regimento interno para os quais seja exigido quórum 

qualificado.   

§ 4º Na hipótese de impedimento de membro titular, este será representado por seu 

substituto legal.   

§ 5º Os Comitês Regionais poderão, por intermédio do Presidente da FUNAI ou 

por decisão de seu Plenário, convidar outros órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal, técnicos, especialistas, representantes de entidades não 

governamentais e membros da sociedade civil e do CNPI para prestar informações e opinar 
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sobre questões específicas, sem direito a voto, na forma a ser estabelecida no regimento interno 

do Comitê Regional.   

§ 6º A representação indígena a que se refere o § 1º não será exercida por servidores 

públicos federais.   

 

Seção III 

Do Conselho Fiscal  
 

Art. 9º O Conselho Fiscal será composto por três membros, de notório 

conhecimento contábil, com mandato de dois anos, vedada a recondução, sendo dois do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, dentre os quais um será seu Presidente, e um do 

Ministério da Fazenda, indicados pelos respectivos Ministros de Estado e nomeados, 

juntamente com seus suplentes, pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.  

Parágrafo único.  As reuniões do Conselho Fiscal ocorrerão, em caráter ordinário, 

quatro vezes por ano, e, em caráter extraordinário, sempre que convocadas por seu Presidente.   

 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS  

 

Seção I 

Dos órgãos colegiados  

 

Art. 10.  À Diretoria Colegiada compete: 

I - estabelecer diretrizes e estratégias da FUNAI; 

II - acompanhar e avaliar a execução de planos e ações da FUNAI, além de 

determinar as medidas de ajustes necessárias ao cumprimento dos seus objetivos; 

III - examinar e propor ações para proteção territorial e promoção dos povos 

indígenas; 

IV - deliberar sobre questões propostas por seus Diretores ou pelo Presidente da 

FUNAI; 

V - analisar e aprovar o plano de ação estratégica e a proposta orçamentária da 

FUNAI, além de estabelecer metas e indicadores de desempenho para os programas e projetos 

da FUNAI; 

VI - analisar e aprovar o plano de aplicação da renda do patrimônio indígena, a ser 

submetido à análise e à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

VII - analisar e aprovar relatório anual e prestação de contas com avaliação dos 

programas e das ações da FUNAI; 

VIII - analisar e aprovar programa de formação, treinamento e capacitação técnica 

para os servidores públicos efetivos do quadro de pessoal da FUNAI; 

IX - analisar e identificar fontes de recursos internos e externos para viabilização 

das ações planejadas pela FUNAI; 

X - analisar e aprovar o plano anual de fiscalização das terras indígenas; 

XI - analisar e aprovar as proposições remetidas pelos Comitês Regionais; e 

XII - examinar e propor o local da sede dos órgãos descentralizados da FUNAI.   

 

Art. 11.  Aos Comitês Regionais compete: 

I - colaborar na formulação de políticas públicas de proteção e promoção territorial 

dos povos indígenas em sua região de atuação; 

II - propor ações de articulação com outros órgãos dos governos estaduais, distritais 

e municipais e com organizações não governamentais; 
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III - colaborar na formulação do planejamento anual para a região; e 

IV - apreciar o relatório anual e a prestação de contas da sua Coordenação Regional.   

 

Art. 12. Ao Conselho Fiscal compete fiscalizar a administração econômica e 

financeira da FUNAI e do patrimônio indígena.   

 

Seção II 

Do órgão de assistência direta e imediata ao Presidente da Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI  
 

Art. 13.  Ao Gabinete compete: 

I - assistir o Presidente da FUNAI em sua representação social e política e incumbir-

se do preparo e do despacho de seu expediente pessoal; 

II - incumbir-se da articulação e da interlocução do Presidente da FUNAI com as 

Diretorias, as unidades descentralizadas e o público externo; 

III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de comunicação social; 

IV - apoiar a publicação e a divulgação das matérias de interesse da FUNAI; 

V - planejar, coordenar e supervisionar as atividades dos assessores técnicos; e 

VI - secretariar as reuniões da Diretoria Colegiada.  

 

Art. 14.  À Ouvidoria compete: 

I - encaminhar denúncias de violação dos direitos indígenas individuais e coletivos; 

II - contribuir na resolução dos conflitos indígenas; 

III - promover a articulação entre a FUNAI, povos, comunidades e organizações 

indígenas e instituições governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais, que 

tratem dos direitos humanos, para prevenir, mediar e resolver as tensões e os conflitos e garantir 

a convivência amistosa das comunidades indígenas; e 

IV - contribuir para o desenvolvimento de políticas em prol dos povos indígenas.  

 

Seção III 

Dos órgãos seccionais  

 

Art. 15.  À Procuradoria Federal Especializada junto à FUNAI, órgão de execução 

da Procuradoria-Geral Federal, compete: 

I - representar judicial e extrajudicialmente a FUNAI, observadas as normas 

estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal; 

II - orientar a execução da representação judicial da FUNAI quando sob a 

responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal; 

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito da 

FUNAI e aplicar, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; 

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na 

apuração de liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades da 

FUNAI, para inscrição em dívida ativa e cobrança; 

V -  zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos emanados pelos 

Poderes Públicos, sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-

Geral Federal; 

VI - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamente, as unidades 

descentralizadas; e 

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral Federal, 
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conforme o caso, pedido de apuração de falta funcional praticada por seus membros.  

§ 1º Compete às unidades descentralizadas da Procuradoria Federal Especializada 

executar as competências conferidas pela legislação, pelas normas pertinentes à Procuradoria-

Geral Federal e à Advocacia-Geral da União e pelo disposto nas normas internas.   

§ 2º Para o desempenho de suas atribuições, a Procuradoria Federal Especializada 

poderá: 

 

I - expedir pareceres normativos, a serem uniformemente seguidos no âmbito da 

Procuradoria Federal Especializada, que poderão ser vinculantes para as unidades da FUNAI 

se submetidos e aprovados pelo Presidente da FUNAI e pelo Procurador-Chefe, observadas as 

competências da Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, da 

Procuradoria-Geral Federal e da Advocacia-Geral da União; e 

II - buscar solução administrativa para a controvérsia, nas hipóteses em que houver 

interesse de indígenas ou de suas comunidades em promover ações judiciais contra a FUNAI.   

 

Art. 16.  À Auditoria Interna compete: 

I - realizar auditoria de avaliação e acompanhamento da gestão, sob os aspectos 

orçamentário, financeiro, contábil, operacional, pessoal e de sistemas, objetivando mais 

eficiência, eficácia, economicidade, equidade e efetividade nas ações da FUNAI, conforme o 

plano anual de auditoria interna; 

II - avaliar os procedimentos administrativos e operacionais quanto à conformidade 

com a legislação, os regulamentos e as normas; 

III - avaliar e propor medidas saneadoras para eliminar ou mitigar os riscos internos 

identificados em ações de auditoria; 

IV - realizar auditoria de natureza especial, não prevista no plano de atividades de 

auditoria interna, e elaborar estudos e relatórios específicos, quando demandado pelo Conselho 

Fiscal ou pela Direção da FUNAI; 

V - examinar a prestação de contas anual da FUNAI e da renda do patrimônio 

indígena e emitir parecer prévio; 

VI - estabelecer planos, programas de auditoria, critérios, avaliações e métodos de 

trabalho, objetivando mais eficiência, eficácia e efetividade dos controles internos; 

VII - elaborar o plano anual de auditoria interna e relatório anual de auditoria 

interna, além de manter atualizado o manual de auditoria interna; 

VIII - coordenar as ações para prestar informações, esclarecimentos e justificativas 

aos órgãos de controle interno e externo; 

IX - examinar e emitir parecer sobre tomada de contas especial quanto ao 

cumprimento dos normativos a que se sujeita, emanados do órgão de controle externo; e 

X -  prestar orientação às demais unidades da FUNAI nos assuntos inerentes à sua 

área de competência.   

 

Art. 17.  À Corregedoria compete: 

I - promover correição nos órgãos internos e nas unidades descentralizadas para 

verificar a regularidade e a eficácia dos serviços e propor medidas saneadoras de seu 

funcionamento; 

II - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares; 

III - examinar denúncias, representações e demais expedientes que tratem de 

irregularidades funcionais; 

IV - julgar e aplicar penalidades, em sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares, nos casos de advertência ou de suspensão por até trinta dias; 

V - instruir os processos administrativos disciplinares cujas penalidades propostas 
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forem demissão, suspensão por período superior a trinta dias, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função comissionada, para 

remessa ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública para julgamento; e 

 

VI - exercer as demais competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 

de junho de 2005.   

 

Art. 18.  À Diretoria de Administração e Gestão compete: 

I - planejar, coordenar e monitorar a execução de atividades relacionadas aos 

sistemas federais de recursos humanos, de planejamento e orçamento, de administração 

financeira, de contabilidade, de tecnologia da informação, de serviços gerais, de organização e 

inovação institucional e de gestão de documentos de arquivo, no âmbito da FUNAI; 

II - planejar, coordenar e monitorar a execução das atividades relacionadas à 

manutenção e à conservação das instalações físicas, aos acervos e documentos e às contratações 

para suporte às atividades administrativas da FUNAI; 

III - coordenar, controlar e executar financeiramente os recursos da renda indígena; 

IV - gerir o patrimônio indígena na forma estabelecida no inciso III do caput do art. 

2º; 

V - coordenar, controlar e executar os assuntos relativos à gestão de pessoas, à 

gestão estratégica e a recursos logísticos; 

VI - supervisionar e coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e 

programas anuais e plurianuais e a elaboração da programação financeira e orçamentária da 

FUNAI; 

VII - celebrar convênios, acordos e outros termos ou instrumentos congêneres que 

envolvam a transferência de recursos do Orçamento Geral da União e a transferência de 

recursos da renda indígena; 

VIII - analisar a prestação de contas de convênios, acordos e outros termos ou 

instrumentos congêneres celebrados com recursos do Orçamento Geral da União, da renda 

indígena e de fontes externas; 

IX - promover o registro, o tratamento, o controle e a execução das operações 

relativas às administrações orçamentária, financeira, contábil e patrimonial dos recursos geridos 

pela FUNAI; 

X - planejar, coordenar e monitorar a execução das atividades relativas à 

organização e à modernização administrativa; 

XI - coordenar, orientar, monitorar e executar as atividades relativas à 

implementação da política de recursos humanos, incluídas as de administração de pessoal, 

capacitação e desenvolvimento; e 

XII - coordenar as ações relativas ao planejamento estratégico da tecnologia da 

informação e sua implementação no âmbito da FUNAI, nas áreas de desenvolvimento dos 

sistemas de informação, de manutenção e operação, de infraestrutura, de rede de comunicação 

de dados e de suporte técnico.    

 

Seção IV 

Dos órgãos específicos singulares  

 

Art. 19.  À Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável compete: 

I - planejar, coordenar, propor, promover, implementar e monitorar as políticas para 

o desenvolvimento sustentável dos povos indígenas, em articulação com os órgãos e as 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal; 

II - promover políticas de gestão ambiental para a conservação e a recuperação do 
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meio ambiente, além de monitorar e mitigar possíveis impactos ambientais decorrentes de 

interferências externas às terras indígenas, em articulação com os órgãos ambientais; 

III - promover o etnodesenvolvimento, em articulação com órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, distrital e municipal; 

IV - promover e proteger os direitos sociais indígenas, em articulação com órgãos 

afins; 

V - monitorar as ações de saúde das comunidades indígenas e de isolamento 

voluntário desenvolvidas pelo Ministério da Saúde; e 

VI - monitorar as ações de educação escolar indígena realizadas pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, em articulação com o Ministério da Educação.    

 

Art. 20.  À Diretoria de Proteção Territorial compete: 

I - planejar, coordenar, propor, promover, implementar e monitorar as políticas de 

proteção territorial, em articulação com os órgãos e as entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal; 

II - elaborar estudos de identificação e delimitação de terras indígenas; 

III - realizar a demarcação e a regularização fundiária das terras indígenas; 

IV - monitorar as terras indígenas regularizadas e aquelas ocupadas por povos 

indígenas, incluídas as isoladas e as de recente contato; 

V - planejar, formular, coordenar e implementar as políticas de proteção aos grupos 

isolados e recém-contatados; 

VI - formular e coordenar a implementação das políticas nas terras ocupadas por 

povos indígenas de recente contato, em articulação com a Diretoria de Promoção ao 

Desenvolvimento Sustentável; 

VII - planejar, orientar, normatizar e aprovar informações e dados geográficos, com 

objetivo de fornecer suporte técnico necessário à delimitação, à demarcação física e às demais 

informações que compõem cada terra indígena e o processo de regularização fundiária; 

VIII - disponibilizar as informações e os dados geográficos, no que couber, às 

unidades da FUNAI e a outros órgãos ou entidades correlatos; 

IX - implementar ações de vigilância, fiscalização e de prevenção de conflitos em 

terras indígenas e retirada dos invasores, em conjunto com os órgãos competentes; e 

X - coordenar e monitorar as atividades das Frentes de Proteção Etnoambiental.   

 

Seção V 

Dos órgãos descentralizados  

 

Art. 21.  Às Coordenações Regionais compete: 

I - supervisionar técnica e administrativamente as Coordenações Técnicas Locais, 

exceto aquelas que estejam subordinadas às Frentes de Proteção Etnoambiental ou a outros 

mecanismos de gestão localizados em suas circunscrições, e representar política e socialmente 

o Presidente da FUNAI em sua circunscrição; 

II - coordenar e monitorar a implementação de ações relacionadas às administrações 

orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoas, realizadas pelas Frentes de Proteção 

Etnoambiental; 

III - coordenar, implementar e monitorar as ações de proteção territorial e a 

promoção dos direitos socioculturais dos povos indígenas; 

IV - implementar ações de promoção ao desenvolvimento sustentável dos povos 

indígenas e de etnodesenvolvimento econômico; 

V - implementar ações de promoção e proteção social dos povos indígenas; 

VI - preservar e promover a cultura indígena; 
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VII - apoiar a implementação de políticas para a proteção territorial dos povos 

indígenas isolados e de recente contato; 

VIII - apoiar o monitoramento territorial das terras indígenas; 

IX - apoiar as ações de regularização fundiária de terras indígenas sob a sua 

circunscrição, em todas as etapas do processo; 

X - implementar ações de preservação do meio ambiente; 

XI - implementar ações de administração de pessoal, material, patrimônio, finanças, 

contabilidade e serviços gerais; 

XII - monitorar e apoiar as políticas de educação e saúde para os povos indígenas; 

XIII - elaborar os planos de trabalho regional; e 

XIV - promover o funcionamento do Comitê Regional em sua área de atuação.   

§ 1º As Coordenações Regionais poderão ter sob sua subordinação Coordenações 

Técnicas Locais, na forma a ser definida em ato do Presidente da FUNAI.  

§ 2º Na sede das Coordenações Regionais, poderão funcionar unidades da 

Procuradoria Federal Especializada.  

 

Art. 22.  Às Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental compete: 

I - proteger os povos indígenas isolados, de maneira a assegurar o exercício de sua 

liberdade, sua cultura e suas atividades tradicionais; 

II - promover o levantamento de informações relativas à presença e à localização 

de índios isolados; 

III - coordenar as ações locais de proteção e promoção dos povos indígenas de 

recente contato; 

IV - fornecer subsídios à Diretoria de Proteção Territorial para disciplinar o 

ingresso e o trânsito de terceiros em áreas com a presença de índios isolados; e 

V - supervisionar técnica e administrativamente as Coordenações Técnicas Locais 

que estiverem sob sua subordinação.   

§ 1º As Frentes de Proteção Etnoambiental serão dirigidas por Coordenadores, sob 

orientação e supervisão da Diretoria de Proteção Territorial.  

§ 2º Ato do Presidente da FUNAI definirá as áreas e as terras indígenas de atuação 

das Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental.   

§ 3º As Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental poderão ter sob sua 

subordinação Coordenações Técnicas Locais, na forma a ser definida em ato do Presidente da 

FUNAI.  

 

Art. 23.  Às Coordenações Técnicas Locais compete: 

I - planejar e implementar ações de promoção e proteção dos direitos sociais dos 

povos indígenas, de etnodesenvolvimento e de proteção territorial, em conjunto com os povos 

indígenas e sob orientação técnica das áreas afins da sede da FUNAI; 

II - implementar ações para a localização, o monitoramento, a vigilância, a proteção 

e a promoção dos direitos de índios isolados ou de recente contato, em sua área de atuação, nos 

casos específicos de subordinação da Coordenação Técnica Local à Frente de Proteção 

Etnoambiental, na forma definida em ato do Presidente da FUNAI; 

III - implementar ações para a preservação e a proteção do patrimônio cultural 

indígena; e 

IV - articular-se com instituições públicas e da sociedade civil para a consecução 

da política indigenista, em sua área de atuação.   

 

Seção VI 

Do órgão científico-cultural  
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Art. 24.  Ao Museu do Índio compete: 

I - resguardar, sob os aspectos material e científico, as manifestações culturais 

representativas da história e as tradições das populações étnicas indígenas brasileiras, além de 

coordenar programas de estudos e pesquisas de campo nas áreas de Etnologia Indígena e 

Indigenismo e divulgar estudos e investigações sobre as sociedades indígenas; 

II - planejar e implementar a política de preservação, conservação e proteção legal 

dos acervos institucionais etnográficos, textuais, imagéticos e bibliográficos, com objetivo 

cultural, educacional e científico; 

III - coordenar o estudo, a pesquisa e o inventário dos acervos para produzir 

informações sistematizadas e difundi-las para a sociedade e, em especial, os povos indígenas; 

IV - implementar ações para garantir a autoria e a propriedade coletiva dos bens 

culturais das sociedades indígenas e o aperfeiçoamento dos mecanismos para sua proteção; 

V - coordenar e controlar as ações relativas à gestão de recursos orçamentários e 

financeiros; e 

VI - coordenar e controlar contratos, licitações, convênios, ajustes e acordos, gestão 

de pessoal, serviços gerais, material e patrimônio, manutenção, logística e eventos em seu 

âmbito de atuação.   

 

CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES  

 

Art. 25.  Ao Presidente da FUNAI incumbe: 

I - exercer a representação política da FUNAI; 

II - formular os planos de ação da FUNAI e estabelecer as diretrizes para o 

cumprimento da política indigenista; 

III - articular-se com órgãos e entidades públicas e instituições privadas; 

IV - gerir o patrimônio indígena e estabelecer normas sobre a sua gestão; 

V - representar a FUNAI judicial e extrajudicialmente, admitida a delegação de 

poderes; 

VI - decidir sobre a aquisição e a alienação de bens móveis e imóveis da FUNAI e 

do patrimônio indígena, ouvido o Conselho Fiscal; 

VII - firmar convênios, acordos, ajustes e contratos de âmbito nacional; 

VIII - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de inexigibilidade das licitações, 

nos casos previstos em lei; 

IX - editar instruções sobre o poder de polícia nas terras indígenas; 

X - submeter à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública a 

proposta orçamentária da FUNAI; 

XI - apresentar, trimestralmente, ao Conselho Fiscal, os balancetes da FUNAI e do 

patrimônio indígena e, anualmente, as prestações de contas; 

XII - ordenar despesas, incluída a renda indígena; 

XIII - dar posse aos membros do Conselho Fiscal; 

XIV - nomear e dar posse aos membros dos Comitês Regionais; 

XV - dar posse e exonerar servidores públicos do quadro de pessoal da FUNAI; 

XVI - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel cumprimento; 

XVII - supervisionar e coordenar as atividades das unidades organizacionais da 

FUNAI, mediante acompanhamento dos órgãos de sua estrutura básica; e 

XVIII - definir o local das sedes dos órgãos descentralizados da FUNAI.   

 

Art. 26.  Ao Chefe de Gabinete, ao Ouvidor, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
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Chefe, ao Corregedor, aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, ao Diretor do Museu do Índio 

e aos demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e supervisionar a implementação das ações 

de suas unidades organizacionais em suas áreas de competência.   

Parágrafo único.  Incumbe, ainda, aos Coordenadores Regionais a representação 

política e social do Presidente da FUNAI em suas circunscrições.   

 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

Art. 27.  Constituem bens do patrimônio indígena: 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas ou por suas comunidades; 

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e das utilidades existentes nas terras 

ocupadas pelos indígenas ou por suas comunidades e nas áreas a eles reservadas; e 

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.   

 

Art. 28.  A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades integrantes 

do patrimônio indígena.  

§ 1º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis ou 

utilizada em programas de promoção aos indígenas.  

§ 2º Os bens adquiridos pela FUNAI, à conta da renda do patrimônio indígena, 

constituem bens deste patrimônio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 
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disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso 

IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição 

Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito 

civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem 

no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos 

contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 

atividades econômicas privadas.  

§ 3º O disposto neste Capítulo e nos Capítulos II e III desta Lei não se aplica ao 

direito tributário e ao direito financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º 

desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito 

econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da 

Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade 

econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do 

§ 2º deste artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a 

licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 

credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 

denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como 

condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para 

a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a 

realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, 

instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  

II - a boa-fé do particular perante o poder público;  

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de 

atividades econômicas; e  

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para 

afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência 

ou reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.183, DE 11 DE ABRIL DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho de Defesa Nacional e dá outras 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho de Defesa Nacional (CDN), órgão de Consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do estado 

democrático, tem sua organização e funcionamento disciplinados nesta lei.  

Parágrafo único. Na forma do § 1° do art. 91 da Constituição, compete ao Conselho 

de Defesa Nacional:  

a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração de paz;   

b) opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção 

federal;   

c) propor os critérios e condições de utilização das áreas indispensáveis à segurança 

do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 

relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo;   

d) estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do estado democrático.   

 

Art. 2º O Conselho de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da República e 

dele participam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - o Ministro da Justiça;  

V - o Ministro da Marinha;  

VI - o Ministro do Exército;  

VII - o Ministro das Relações Exteriores;  

VIII - o Ministro da Aeronáutica;  

IX - o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 1º O Presidente da República poderá designar membros eventuais para as reuniões 

do Conselho de Defesa Nacional, conforme a matéria a ser apreciada.  

§ 2º O Conselho de Defesa Nacional poderá contar com órgãos complementares 

necessários ao desempenho de sua competência constitucional.  

 

§ 3º O Conselho de Defesa Nacional terá uma Secretaria-Executiva para execução 

das atividades permanentes necessárias ao exercício de sua competência constitucional. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

 

 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2323427_BRASAO
	z2323427_
	z2323427_TITULO
	z2323427_AUTOR
	z2323427_EMENTA
	z2323427_DESPACHO
	z2323427_APRECIACAO
	z2323427_PUBINICIAL
	z2323427_2171108_pdf1
	z2323427_2171108_TEOR
	z2323427_2171108_pdf2
	z2323427_2171108_pdf3
	z2323427_2171108_pdf4
	z2323427_2171108_pdf5
	z2323427_2171108_pdf6
	z2323427_2171108_pdf7
	z2323427_2171108_pdf8
	z2323427_2171108_pdf9
	z2323427_2171108_pdf10
	z2323427_2171108_pdf11
	z2323427_2171108_pdf12
	z2323427_2171108_pdf13
	z2323427_2171108_pdf14
	z2323427_2171108_pdf15
	z2323427_2171108_pdf16
	z2323427_2171108_pdf17
	z2323427_2171108_pdf18
	z2323427_2171108_pdf19
	z2323427_2171108_pdf20
	z2323427_2171108_pdf21
	z2323427_2171108_pdf22
	z2323427_2171108_pdf23
	z2323427_2171108_pdf24
	z2323427_2171108_pdf25
	z2323427_2171108_pdf26
	z2323427_2171108_pdf27
	z2323427_2171108_pdf28
	z2323427_2171108_pdf29
	z2323427_2171108_pdf30
	z2323427_2171108_pdf31
	z2323427_2171108_pdf32
	z2323427_2171108_pdf33
	z2323427_2171108_pdf34
	z2323427_2171108_pdf35
	z2323427_2171108_pdf36
	z2323427_2171108_pdf37
	z2323427_2171108_pdf38
	z2323427_2171108_pdf39
	z2323427_2171108_pdf40
	z2323427_2171108_pdf41
	z2323427_2171108_pdf42
	z2323427_2171108_pdf43
	z2323427_2171108_pdf44
	z2323427_2171108_pdf45
	z2323427_LEGISLACAO
	z2323427_FIMDOCUMENTO

